
 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  

Centro - Afonso Cláudio / ES 

CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 

administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 

 

Página 1 de 86 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO CIM GUANDU Nº005/2025 

 
ID. TCES CidadES/Contratação: 2025.501C2600008.09.0006 
Processo ADM CIM GUANDU: Nº094/2025 
Termo de dispensa CIM GUANDU: Nº009/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO 
GUANDU (CIM GUANDU) E A 
EMPRESA PROJETA TECNOLOGIA 
LTDA. 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO GUANDU (CIM GUANDU), 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF Nº02.270.946/0001-01, sediado 

à Avenida Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, sala 201 – Centro, Afonso Cláudio – ES, 

CEP: 29600-000, neste ato representado por seu PRESIDENTE o Sr. LASTÊNIO LUIZ 

CARDOSO, portador da carteira de identidade Nº42***4 SPTC – ES, inscrito no CPF sob 

o Nº 579.***.***-15, brasileiro, casado, com endereço profissional à Rua Fritz Von Lutzow, 

Nº217 – Centro, Baixo Guandu-ES, CEP: 29730–000, adiante denominado 

simplesmente CONTRATANTE ou CONSÓRCIO, e de outro lado a empresa PROJETA 

TECNOLOGIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 

Nº09.278.358/0001-55, com Sede na Avenida Canal, Nº245, sala 616, Edifício Praia da 

Costa Office – Praia da Costa, Vila velha – ES, CEP: 29101-440, representada neste ato 

pelo Sr. ALEXANDRINO NONATO DE OLIVEIRA BARROS, portador da carteira de 

identidade Nº085.***.**2 DIC/RJ, inscrito no CPF Nº922.***.***-68, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado na Rua Coronel josé Leite, Nº482, Centro, Quatis – RJ, CEP: 

27410-050, denominada doravante CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CIM GUANDU Nº094/2025, ajustam o presente 

instrumento, com base no processo de dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, 

Inciso II, § 2º da Lei Nº14.133/2021 e suas alterações, que se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: Assinado digitalmente por ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Videoconferencia, OU=31286212000100, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.04.14 14:10:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ALEXANDRINO 
NONATO DE 

OLIVEIRA 
BARROS:92289401668
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOFTWARES DE SISTEMAS DE 

GESTÃO PÚBLICA, compreendendo sua instalação, treinamento, suporte técnico, 

migração e integração de dados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. O valor do presente Contrato será de R$54.010,08 (cinquenta e quatro mil e dez 

reais e oito centavos), conforme discriminação dos serviços abaixo descritos:  

DESCRIÇÃO DO MATERIAL / SERVIÇOS PARA COTAÇÃO 

Item Descrição Quant. Unid. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 

Software para gestão de 
Compras e Contratos, 
compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados. 

12 Meses R$512,56 R$6.150,72 

02 

Software para gestão de 
Contabilidade Pública, 
compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados.  

12 Meses R$1.110,50 R$13.326,00 

03 

Software para gestão de 
Folha de Pagamento, 
compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados. 

12 Meses R$610,19 R$7.322,28 

04 

Software para gestão de 
Planejamento, 
compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados. 

12 Meses R$190,38 R$2.284,56 

Assinado digitalmente por ALEXANDRINO 
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A1, OU=Videoconferencia, OU=31286212000100, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
Razão: Eu sou o autor deste documento
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05 

Software para gestão de 
Ponto, compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados. 

12 Meses R$417,19 R$5.006,28 

06 

Software para gestão de 
Relógio de Ponto Virtual, 
compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados.  

12 Meses R$404,48 R$4.853,76 

07 

Software para gestão de 
Tesouraria, compreendendo 
sua instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados.  

12 Meses R$145,00 R$1.740,00 

08 

Software para gestão de 
portal da transparência, 
compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados.  

12 Meses R$500,35 R$6.004,20 

09 

Software para gestão de e-
Social, compreendendo sua 
instalação, treinamento, 
suporte técnico, migração e 
integração de dados. 

12 Meses R$610,19 R$7.322,28 

2.2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS 

SISTEMAS: 

2.2.1. PADRÃO TECNOLÓGICO 
2.2.1.1. Os sistemas deverão atender às legislações Federais e Estaduais, adequando-

as, sempre que for necessário, além de serem projetados e desenvolvidos para rodar 

nativamente em ambiente web, e que contenham as seguintes características básicas: 

2.2.1.1.1. Utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, garantido a 

segurança das informações tramitadas através de criptografia. E deverá ser compatível 

com, pelo menos, os principais navegadores disponíveis no mercado, tais como Firefox, 

Chrome, Safari, além de rodar nos ambientes Windows, Linux, MAC OS. Assinado digitalmente por ALEXANDRINO 
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2.2.1.1.2. Garantir a integração e unificação das informações. Sendo possível optar 

pela não integração entre cadastros, permitindo a indicação, pelo administrador do 

sistema, de usuários que poderão decidir quanto à integração entre os sistemas 

pendentes. 

2.2.1.1.3. Permitir a exportação dos dados armazenados em todas as aplicações de 

forma estruturada. 

2.2.1.1.4. Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, 

possibilitando ao usuário a execução de outras rotinas do sistema enquanto o relatório é 

gerado. Assim que gerado, o sistema emitirá notificação em tela com a opção de abertura 

automática. 

2.2.1.1.5. Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: 

textos, imagens, linhas, quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códigos de 

barra, códigos QR e gráficos. 

2.2.1.1.6. Possuir “help on-line”, para esclarecimento de dúvidas sem necessidade 

de abertura de chamado técnico. 

2.2.1.1.7. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos 

às informações. Essa segurança deve ser aplicada em camadas que vão desde 

validações no lado cliente com o controle de acesso às funcionalidades, passado pelo 

canal de comunicação com o uso de protocolos seguros, e aplicando restrições de 

acesso aos endereços e portas dos serviços para o gerenciamento técnico e eventuais 

manutenções. 

2.2.1.1.8. Objetivando  atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção 

de Dados), os sistemas devem, no mínimo: Permitir acesso apenas por usuários 

devidamente cadastrados, que disponham de usuário e senha; Permitir que qualquer 

alteração realizada nos cadastros sejam registradas através de auditoria, Permitir sua 

rastreabilidade; Permitir que o cidadão solicite, através de protocolo online, relatório das 

alterações as quais seus dados pessoais foram submetidos; Permitir a definição, no 

Portal da Transparência, do Encarregado de Dados (DPO), com a informação dos dados 

necessários e pertinentes para realização de contato. 
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2.2.1.1.9. Permitir a criação de usuário para acessar os sistemas de forma unificada. 

2.2.1.1.10. Permitir o login com nome de usuário, e-mail ou CPF, juntamente com a 

senha pessoal. 

2.2.1.1.11. Permitir o login com o Gov.br para seus usuários. 

2.2.1.1.12. Permitir um usuário logar através do serviço do Google, Facebook ou 

Linkedin. 

2.2.1.1.13. Possuir teclado virtual na tela de login do sistema para maior segurança. 

2.2.1.1.14. Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo 

login, possibilitando que, na mudança de entidades, o usuário sejam automaticamente 

redirecionados para o mesmo exercício. 

2.2.1.1.15. Permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo controle de 

permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com definição 

das permissões para alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação como: 

estornar, cancelar, calcular, desativar, dentro de cada módulo, individualmente. 

2.2.1.1.16. Permitir um usuário conceder acesso a outro em um sistema, bem como a 

criação de um grupo com permissões específicas a um conjunto de funcionalidades. 

2.2.1.1.17. Permitir consultar o histórico de acessos concedidos, bem como consultar 

os usuários logados. 

2.2.1.1.18. Permitir definir restrições de acesso por horários de início e fim, dias da 

semana ou por endereço de IP,  podendo ser selecionada uma faixa de IP pela 

máscara de sub-rede ou CIDR. 

2.2.1.1.19. Possibilitar a identificação do usuário que concedeu acesso a outro no 

sistema, bem como permitir a consulta dos termos de consentimento, tanto de quem 

concede o acesso, quanto de quem recebe o acesso. 

2.2.1.1.20. Permitir ao usuário recuperar sua senha através do e-mail ou celular 

(SMS). 

2.2.1.1.21. Permitir ao usuário consultar seu histórico de acesso em todos os sistemas 

em um determinado período; 
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2.2.1.1.22. Identificar quando o usuário acessou o sistema, bem como quando ele saiu 

do sistema. 

2.2.1.1.23. Nos principais cadastros dos sistemas, a auditoria deve estar visível ao 

usuário. 

2.2.1.1.24. Possibilitar que os administradores liberem e removam acesso ao sistema 

de qualquer usuário. 

2.2.1.1.25. Permitir visualizar, consultar e executar todas as extensões disponíveis em 

um sistema. 

2.2.1.1.26. Permitir visualizar as execuções de extensões realizadas, com informações 

detalhadas relativas à mesma. 

2.2.1.1.27. Permitir visualizar as execuções recentes de uma extensão, bem como 

reaproveitar os artefatos gerados. 

2.2.1.1.28. Permitir adicionar um agendamento para execução de uma extensão, 

informando parâmetros, ocorrências (quantidade de execuções serão realizadas), 

notificações e resumo, bem como visualizar todos os agendamentos relacionados, 

podendo editar, excluir ou desativar. 

2.2.1.1.29. Permitir salvar os parâmetros preenchidos para facilitar execuções de 

extensões futuras. 

2.2.1.1.30. Permitir visualizar todas as execuções públicas de extensões da entidade. 

2.2.1.1.31. Permitir realizar o cancelamento da execução de uma extensão. 

2.2.1.1.32. Permite gerenciar o compartilhamento de uma extensão com os usuários 

do sistema. 

2.2.1.1.33. Permitir gerenciar as variáveis de ambientes. 

2.2.1.1.34. Permitir agendar o envio de relatórios para diversos usuários através de e-

mail, sendo remetido pela própria plataforma, conforme período dinâmico definido na 

configuração. 

2.2.1.1.35. Permitir a configuração personalizável de parâmetros no agendamento de 

relatórios. 
Assinado digitalmente por ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Videoconferencia, OU=31286212000100, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.04.14 14:10:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ALEXANDRINO 
NONATO DE 

OLIVEIRA 
BARROS:92289401668



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  

Centro - Afonso Cláudio / ES 

CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 

administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 

 

Página 7 de 86 
 

2.3.2. COMPRAS E CONTRATOS  

2.3.2.1. Permitir a integração de dados de forma automática ou ainda através de 

arquivos de intercâmbio de informações com os sistemas de Contabilidade, Patrimônio, 

Almoxarifado, Frotas e Gerenciador de Notas Eletrônicas. 

2.3.2.2. Permitir a interação com o Compras.gov.br. 

2.3.2.3. Permitir a indicação da configuração de estrutura organizacional a ser 

utilizada no exercício, possibilitando a criação das novas configurações caso exista 

necessidade. 

2.3.2.4. Permitir o cadastro de processos administrativos para compra de materiais, 

contratação de serviços ou obras, informando um protocolo, a data, o tipo do objeto, 

descrição do objeto, condição de pagamento, forma de julgamento, regime de execução, 

prazo de entrega, local de entrega, indicar se há previsão de subcontratação, e também 

a forma que será utilizada para controlar o saldo dos itens (quantidade ou valor). 

2.3.2.5. Permitir gerar processos administrativos ou compra direta pelo preço médio 

ou menor preço cotado do Registro de Preços. 

2.3.2.6. Permitir gerar contratação a partir da ata de registro de preço. 

2.3.2.7. Permitir ao usuário visualizar e remanejar a quantidade dos itens divididos 

entre as entidades participantes da ata de registro de preços. 

2.3.2.8. Possibilitar a seleção da forma de contratação ou procedimento a ser 

adotado para o processo, caso se trate de uma licitação, contratação direta, adesão à 

ata de registro de preço ou chamada pública/credenciamento. 

2.3.2.9. Permitir aos usuários do sistema trocar de entidade e/ou exercício sem ter 

que fechá-lo. 

2.3.2.10. Permitir o acompanhamento dos processos licitatórios da preparação até o 

julgamento, registrando as etapas de: publicação do processo, emissão do mapa 

comparativo de preços, emissão das atas referentes documentação e julgamento das 

propostas, interposição de recurso, anulação e revogação, impugnação, parecer da 

comissão julgadora, parecer jurídico, homologação e adjudicação, autorizações de 
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fornecimento, contratos e aditivos, liquidação das autorizações de fornecimento, gerar 

empenhos para a contabilidade e liquidação dos empenhos. 

2.3.2.11. Possuir listagens dinâmicas para controle de processos, contratações e de 

solicitações de fornecimento. 

2.3.2.12. Permitir o registro das solicitações de fornecimento para envio aos 

fornecedores dos materiais constantes no contrato tanto da forma impressa, como via e-

mail, disponibilizando para consulta os dados do contrato para conferência. 

2.3.2.13. Permitir o cadastro dos recebimentos integrais ou parciais dos itens 

indicados nas solicitações de fornecimento enviadas aos fornecedores possibilitando 

também a integração da mesma com sistema almoxarifado e patrimônio. 

2.3.2.14. Permitir incluir o CNAE (ramos de atividades) no cadastro de fornecedores. 

2.3.2.15. Possibilitar a inserção de imagens nas descrições detalhadas no cadastro 

de materiais e serviços. 

2.3.2.16. Permitir a pesquisa dos materiais e serviços por grupo e classe dos itens. 

2.3.2.17. Permitir o cadastro de feriados. 

2.3.2.18. Permitir a geração de arquivos ao TCE. 

2.3.2.19. Permitir a geração de arquivos para sistemas/órgãos externos. 

2.3.2.20. Possibilitar o bloqueio/desbloqueio das despesas orçamentárias na 

contabilidade, permitindo o envio desde a solicitação de compra e mantendo-o até a 

geração do empenho correspondente. 

2.3.2.21. Permitir a distribuição/remanejamento da quantidade dos itens da 

contratação entre as despesas e desdobramentos da entidade. 

2.3.2.22. Permitir que o usuário escolha se deseja exibir apenas as despesas 

relacionadas ao Contrato ou todas as despesas da entidade e exercício. 

2.3.2.23. Permitir a geração de arquivo com os itens da coleta de preço para cotação 

pelos fornecedores, possibilitando a leitura dos preços cotados para preenchimento 

automático dos preços dos itens da coleta. 

2.3.2.24. Permitir o controle de cotações de preços dos itens. 
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2.3.2.25. Integrar materiais do sistema de Compras com materiais utilizados pelo 

sistema de Frotas e quando integrado manter os materiais, fornecedores e centro de 

custos. 

2.3.2.26. Permitir a integração e consulta de regularidade dos dados de fornecedores 

com a Receita Federal, assim como a consulta de dados cadastrais para emissão de 

comprovante de inscrição e situação cadastral. 

2.3.2.27. Propiciar controlar as quantidades entregues parcialmente pelo fornecedor, 

possibilitando a emissão de relatório de forma resumida e detalhada, contendo as 

quantidades entregues, os valores e o saldo pendente. 

2.3.2.28. Propiciar gerar entrada do material no almoxarifado a partir do recebimento 

da solicitação de fornecimento, na própria janela de recebimento. 

2.3.2.29. Permitir gerar bens no sistema patrimonial a partir do recebimento das 

solicitações de fornecimento. 

2.3.2.30. Permitir que o sistema emita mensagens de bloqueios ou avisos sobre os 

contratos a vencer, vencidos e cancelados. 

2.3.2.31. Permitir parametrização para numerar a licitação de forma sequencial ou 

por modalidade, possibilitando alterar a numeração sugerida pelo sistema. 

2.3.2.32. Permitir parametrizar o sistema para demonstrar, na tela inicial, o 

acompanhamento da data de vencimento dos contratos e aditivos, possibilitando 

selecioná-los conforme a antecedência de dias que o contrato vencerá, bem como a 

impressão da relação desejada. 

2.3.2.33. Propiciar o cancelamento das solicitações de compra, permitindo a 

descrição completa do motivo da anulação. 

2.3.2.34. Propiciar controle, através de listagem dinâmica, de todas as Solicitações 

de Fornecimento e/ou liquidações. 

2.3.2.35. Permitir realizar o acompanhamento do saldo dos itens da licitação, 

detalhado por processo e por período. 

2.3.2.36. Propiciar efetuar o cadastro dos materiais incluindo informações como tipo 

(Material, Bem Permanente, Serviço), descrição sucinta e detalhada do material com 
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opção de inclusão da imagem do material, grupo e classe do material, Material estocável 

ou não, unidade de medida do material e possibilidade de vincular a despesa ao material, 

além de executar o controle de materiais em lista dinâmica. 

2.3.2.37. Possibilitar o cadastro e gerenciamento de Certificado de Registro 

Cadastral do fornecedor, permitindo numerar o CRC, e informar a data de validade. 

2.3.2.38. Permitir o cadastramento dos dados do fornecedor com nome, CNPJ/CPF, 

endereço, telefone, e-mail, porte da empresa, nome dos sócios e o respectivo percentual 

na sociedade, bem como a conta bancária para pagamento. 

2.3.2.39. Permitir vincular documentos e certidões negativas, materiais fornecidos, 

nome dos sócios. 

2.3.2.40. Permitir o cadastro dos fornecedores impedidos de licitar, informando o 

período inicial e final do impedimento e o motivo. 

2.3.2.41. Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Maior Desconto 

sobre a Tabela/Catálogo de Preço ou sobre os próprios itens da licitação. 

2.3.2.42. Permitir a realização de licitações com julgamento pelo Menor Adicional de 

Acréscimo sobre uma Tabela de Preço. 

2.3.2.43. Permitir a utilização do Pregão para licitações em que o vencedor será 

aquele que apresentar o Maior Lance. 

2.3.2.44. Permitir realizar licitações por lotes com rateio automático do preço unitário 

ou outorgar ao fornecedor vencedor, a atribuição do preço unitário para cada item do 

lote. 

2.3.2.45. Permitir aplicar, em licitações do tipo Menor Preço por Lote, descontos 

proporcionais aos itens que contemplam cada lote. 

2.3.2.46. Permitir o cadastro dos objetos de Licitação com a possibilidade de 

acompanhar os valores para cada modalidade dentro de um mesmo objeto, podendo 

saber quando o limite for ultrapassado. Os objetivos poderão ser utilizados nos 

processos licitatórios. 

2.3.2.47. Possibilitar o cadastro de novos tipos de objetos, possibilitando inserir 

novas descrições, selecionando os tipos de objetos padrões que devem existir no 
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sistema: Compras e Serviços, Aquisição de Bens, Prestação de Serviços, Obras e 

Serviços de Engenharia, Alienação de Bens, Cessão de Direitos, Concessão, Concurso, 

Permissão, Locação, Seguros, Contratos de rateio, Outros direitos e Outras Obrigações. 

2.3.2.48. Permitida realizar dispensa de licitação com lances; 

2.3.2.49. Permitir a indicação dos fornecedores que participarão da cotação e 

informar os preços que cada um ofereceu para os itens solicitados. 

2.3.2.50. Permitir utilizar uma codificação para desmembrar um elemento de 

despesa, podendo ser aplicada na solicitação de compra, contratação e processo 

administrativo por material. 

2.3.2.51. Permitir cadastrar a forma de julgamento das propostas dos licitantes que 

participam da licitação. 

2.3.2.52. Propiciar manter o registro de modelos de textos próprios, como 

solicitações e pareceres. 

2.3.2.53. Propiciar manter o cadastro dos órgãos oficiais que serão realizadas as 

publicações dos processos. 

2.3.2.54. Emitir relação das solicitações de compra em um determinado período. 

2.3.2.55. Possibilitar o registro das solicitações de compra, bem como a emissão de 

relação das mesmas por período. 

2.3.2.56. Permitir o cadastramento de coletas de preço, possibilitando gerar uma 

compra direta ou processo administrativo, tendo como base para o valor máximo do item 

o preço médio ou menor preço cotado para o item na coleta de preços. 

2.3.2.57. Permitir anexar documentos no processo administrativo. 

2.3.2.58. Permitir a inserção dos itens do processo administrativo contendo o 

material ou serviço, quantidade, preço unitário previsto, preço total e indicação da 

solicitação de compra de origem. 

2.3.2.59. Permitir excluir uma coleta de preços. 

2.3.2.60. Propiciar realizar a pesquisa do menor preço por material, global ou por 

lote dos fornecedores, e marcar o vencedor de forma automática. 
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2.3.2.61. Permitir, diretamente do sistema, a realização de pesquisa de preço, 

buscando dados do ComprasGov, nas esferas Municipal, Estadual e Federal. 

2.3.2.62. Permitir a configuração de credenciais de acesso ao ComprasGov. 

2.3.2.63. Permitir o cadastro de compras diretas, informando dados como data da 

compra, fornecedor, centro de custo, objeto da compra, local de entrega e forma de 

pagamento. 

2.3.2.64. Permitir a busca de contratações e compras diretas independentemente do 

exercício logado, permitindo a consulta e pesquisa de informações por pesquisa 

avançada ou filtros existentes no próprio ambiente, tais como: contratos em execução, 

encerrados, cancelados, entre outros. 

2.3.2.65. Permitir cadastro dos itens da compra direta separando estes por centros 

de custo específicos, por despesas ou ambos. 

2.3.2.66. Permitir executar a rotina de exclusão da compra direta. 

2.3.2.67. Permitir a exclusão de contratos. 

2.3.2.68. Propiciar emitir o ofício de justificativa de dispensa de licitação. 

2.3.2.69. Propiciar a emissão da autorização de fornecimento das compras diretas, 

permitindo vincular os dados dos empenhos. 

2.3.2.70. Emitir a solicitação da abertura da licitação, com informações número da 

licitação, modalidade, forma de julgamento, forma de pagamento, prazo de entrega, local 

de entrega, vigência, itens e objeto a ser licitado. 

2.3.2.71. Propiciar cadastrar e acompanhar os processos licitatórios desde a 

preparação até seu julgamento, em listagem interativa. 

2.3.2.72. Permitir o envio dos dados dos processos licitatórios para o portal da 

transparência. 

2.3.2.73. Disponibilizar campo para inserção de link de gravação audiovisual das 

sessões de julgamento. 

2.3.2.74. Propiciar o cadastramento de licitações envolvendo a demanda de uma ou 

mais entidades, onde a entidade gestora da licitação poderá gerenciar as aquisições 

realizadas pelas entidades participantes. 
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2.3.2.75. Possibilitar através da consulta do material, a pesquisa do histórico 

completo de aquisições, podendo consultar dados de contratações, tais como: 

fornecedor e valor unitário. 

2.3.2.76. Permitir a contratação do segundo classificado quando o fornecedor 

vencedor deixar de fornecer o material ou de executar os serviços, mostrando na tela o 

próximo fornecedor classificado e opção para assumir ou não o mesmo preço unitário do 

vencedor anterior. 

2.3.2.77. Registrar os processos licitatórios contendo todos os dados necessários 

para sua identificação, tais como número do processo, objeto da compra, modalidade de 

licitação e datas de abertura e recebimento dos envelopes. 

2.3.2.78. Permitir efetuar lances para na modalidade de pregão presencial de forma 

cronometrada, apresentando a diferença mínima entre os lances, bem como visualizar o 

valor mínimo aceitável para o próximo lance, com a opção de declinar para os 

participantes que desistirem da competição. 

2.3.2.79. Permitir que os itens do processo sejam separados por centro de custo com 

suas respectivas quantidades, possibilitando ainda a separação por despesa. 

2.3.2.80. Possuir rotina para apurar os vencedores da licitação, bem como 

desclassificar aqueles que não cumpriram algum item do edital ou cotaram preço acima 

do preço máximo estabelecido para um item, inclusive se for licitação por lotes. 

2.3.2.81. Permitir o registro da inabilitação de um licitante logo após o encerramento 

de cada item/lote do Pregão Presencial ou somente após o encerramento de todos os 

itens/lotes. Ao registrar a inabilitação de um licitante o sistema mostra o próximo 

classificado e assim sucessivamente até encontrar um participante habilitado. 

2.3.2.82. Permitir que o pregoeiro registre os lances do pregão trazendo ao final de 

cada lance o próximo classificado automaticamente e permitindo registrar um novo lance 

ou declinar o participante salvando automaticamente os lances já registrados, e 

possibilitar ainda, que ao retornar aos lances, caso esses tenham sido interrompidos, 

possa continuar de onde parou. 
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2.3.2.83. Propiciar a utilização de critérios de julgamento das propostas em relação 

a microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com lei complementar 

123/2006. 

2.3.2.84. Permitir o armazenamento, por meio de arquivo pdf ou de imagem, do 

documento do participante da licitação. 

2.3.2.85. Possibilitar, a partir da tela de lances do pregão, desclassificar um 

participante já classificado para a etapa de lances, permitindo refazer a classificação. 

Após desclassificar um participante, o sistema deve possibilitar a reclassificação das 

propostas, desconsiderando o participante que foi desclassificado, permitindo a inclusão 

dos demais. 

2.3.2.86. Possibilitar a distribuição automática da diferença entre o valor do lote 

proposto e o valor final do lote vencido pelo participante, permitindo informar quantas 

casas decimais deseja utilizar no rateio. Se faz necessária a funcionalidade para ajustar 

o valor unitário dos itens de cada lote, até que a soma do valor dos itens totalize o mesmo 

valor do lote proposto pelo vencedor. 

2.3.2.87. Possibilitar a classificação automática dos preços ofertados pelos 

participantes, destacando aqueles que apresentarem o menor preço por item ou menor 

preço global, possibilitando ao usuário, selecionar outro fornecedor caso seja necessário. 

2.3.2.88. Permitir cadastrar as propostas de preços dos participantes da licitação, ou 

a importação da proposta digitada pelo participante em outro aplicativo. Permitir, ainda, 

a digitação do valor unitário dos itens da proposta do participante, inclusive quando for 

por lote. 

2.3.2.89. Permitir armazenar no sistema, por meio de arquivo pdf ou de imagem, a 

proposta original do participante. 

2.3.2.90. Permitir integração com plataformas de Pregão Eletrônico, Compras 

Públicas, ComprasBR. 

2.3.2.91. Conter rotina de duplicação de dados de um processo de compra já 

cadastrado para um novo processo de compra de forma automática. 
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2.3.2.92. Permitir o cadastro de sanções e penalidades aplicáveis ao fornecedor 

contratado, contendo informações como: o fornecedor, tipo de sanção, número do 

contrato, data da sanção, período que deverá ser aplicada, processo administrativo 

sancionatório, fundamento legal e motivo. 

2.3.2.93. Conter rotina de cadastramento avisos de licitações para posterior 

publicação, mediante ao cadastro do processo de compra. 

2.3.2.94. Conter rotina de registro das interposições de recursos nos processos de 

compra. 

2.3.2.95. Conter rotina de anulação ou revogação dos processos de compra. 

2.3.2.96. Conter rotina de descarte e reinício do processo de compra. 

2.3.2.97. Conter rotina de registro das possíveis impugnações no processo de 

compra. 

2.3.2.98. Propiciar efetuar os registros dos pareceres das comissões de licitação. 

2.3.2.99. Proporcionar o registro de licitação Deserta ou Fracassada no processo de 

compra. 

2.3.2.100. Propiciar o registro das homologações e adjudicações nos processos de 

compra. 

2.3.2.101. Propiciar informar nos processos de compra as dotações orçamentárias da 

entidade gestora e das participantes para cada item. 

2.3.2.102. Propiciar gerar os bloqueios e empenhos para cada entidade contábil 

através do processo de compra. 

2.3.2.103. Permitir cadastrar processos de compras individuais para cada entidade, 

desde as solicitações de compras, coletas de preços, processo de compra e contratos. 

2.3.2.104. Possuir banco de dados unificado, permitindo o cadastro de diferentes 

entidades, onde os cadastros de materiais e credores poderão ser integrados entre as 

entidades. 

2.3.2.105. Permitir visualizar e controlar o andamento das contratações cadastradas, 

listando cada uma em sua situação, possibilitando utilizar filtros de pesquisa e, agrupar 

os registros por entidade e por fornecedor. 
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2.3.2.106. Possuir controle automático do saldo dos itens do contrato, podendo 

controlar pela quantidade do item ou pelo valor total do item, considerando valor e 

quantidade original, aditamentos de acréscimo ou supressão, entre outras alterações 

contratuais que refletem no saldo quantitativo ou financeiro. 

2.3.2.107. Permitir cadastrar as despesas orçamentárias da contratação, de forma 

individual e manual, ou de forma automática informando àquelas do processo que 

originou a contratação. 

2.3.2.108. Permitir a criação e registro dos textos das contratações, como o próprio 

contrato, possibilitando nomeá-lo, indicar sua referência, selecionar um modelo de layout 

previamente definido e, disponibilizar as ferramentas de edição de textos necessários, 

possibilitando a criação diretamente no sistema. 

2.3.2.109. Permitir o envio dos dados das contratações para criação dos empenhos 

na contabilidade, informando a origem dos dados. 

2.3.2.110. Permitir duplicar o cadastro de compra direta e seus itens. 

2.3.2.111. Possibilitar a visualização de todos os registros em tela única de dados das 

contratações enviados para empenhamento, anulação ou liquidação na contabilidade, 

permitindo visualizar as informações do contrato, do processo, o valor do registro, o 

número, a despesa orçamentária, a situação e ação realizada. 

2.3.2.112. Permitir o envio de liquidação dos empenhos das contratações na 

contabilidade, informando a data de referência e a situação das informações, 

disponibilizando para consulta a despesa orçamentária, seu desdobramento, o recurso 

e o valor total do empenho. 

2.3.2.113. Permitir o cadastro de um processo de compra para mais de uma entidade, 

permitindo reunir solicitações de compra de todas as entidades para formação de um 

único processo licitatório, dessa forma, os itens deverão ser separados em quantidades 

para cada entidade levando em consideração as respectivas dotações e centros de 

custos. Para esses casos, o sistema deve possuir uma entidade gestora, responsável 

pelo processo de compra. 
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2.3.2.114. Possibilitar incluir os responsáveis dos contratos, informando nome, tipo de 

responsabilidade (assinante, controlador de encargos, gestor, suplente ou fiscal) e seu 

período de responsabilidade. 

2.3.2.115. Permitir, no registro do contrato, vincular itens conforme os itens vencidos 

da licitação, e em caso de contratação sem licitação, permitir inserir os itens desejados. 

2.3.2.116. Permitir cadastrar todas as contratações, precedidas ou não de 

procedimento licitatório, controlando quando há exigência de termo contratual e quando 

ele é dispensado, informando a numeração, caso possua, o objeto da contratação, 

fornecedor, data de assinatura, período de vigência, valor original da contratação, se 

envolve contratação com saúde ou educação. 

2.3.2.117. Permitir a seleção da forma de contratação ou procedimento a ser adotado 

para o processo. 

2.3.2.118. Permitir a identificação dos contratos que estão em execução e dos que 

estão encerrados. 

2.3.2.119. Permitir o cancelamento de uma contratação registrada no sistema, 

informando a data do cancelamento e o seu motivo. 

2.3.2.120. Permitir manter histórico das alterações do contrato permitindo identificar 

se foi unilateral ou bilateral e o tipo de alteração contratual, tais como: acréscimo, 

diminuição, equilíbrio econômico-financeiro, prorrogação, rescisão ou apostilamento. 

2.3.2.121. Propiciar a rescisão do contrato ou aditivo, informando motivo da rescisão, 

data do termo, da rescisão e da publicação, valor da multa e indenização, fundamento 

Legal e imprensa oficial. 

2.3.2.122. Propiciar registrar o apostilamento das dotações do processo, substituindo 

uma dotação por outra. 

2.3.2.123. Propiciar a emissão de demonstrativo com a relação da economicidade do 

pregão (valor previsto x lance). 

2.3.2.124. Permitir no lançamento dos itens a inclusão de um novo item entre os já 

inseridos e após renumeração. 

2.3.2.125. Permitir a criação de relatórios personalizados. 
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2.3.2.126. Conter central de ajuda. 

2.3.2.127. Possibilitar o envio de Licitações, Contratação Direta, Atas de Registros de 

Preços, Contratos e Alterações Contratuais para o PNCP. 

2.3.2.128. Disponibilizar a figura do Agente de Contratação nas comissões de 

licitação. 

2.3.2.129. Permitir o envio das contratações diretas (Dispensas e Inexigibilidade), 

atas de registro de preços e Processos Licitatórios ao PNCP; 

2.3.2.130. Possibilitar o lance intermediário nos pregões presenciais. 

2.3.2.131. Possibilitar a ocorrência de prorrogação de prazo nas atas de registros de 

preços. 

2.3.2.132. Permitir a utilização dos cadastros gerenciada por uma ferramenta de 

cadastro único, onde o usuário personaliza a forma como seus cadastros devem ser 

unificados. 

2.3.2.133. Possibilitar a configuração de quantidade de casas decimais para 

quantidade e valores unitários. 

2.3.2.134. Possuir dashboard com dados relevantes para gerenciamento das 

contratações como, contratações por tipo de instrumento, contratos a vencer, 

totalizadores por exercícios e pendências relativas a cadastros das contratações do 

exercício. 

2.3.2.135. Permitir na cotação de preços efetuar o cálculo da média 

saneada/ponderada, permitindo desconsiderar os valores inexequíveis e elevados das 

cotações realizadas. 

2.3.3.  CONTABILIDADE PÚBLICA 

2.3.3.1. Possibilitar a interação entre os sistemas Contábil e Folha de Pagamento, 

tornando possível a interação com o cadastro de empenhos da folha sem a necessidade 

de digitação, devendo permitir a geração prévia dos empenhos estimativos e ordinários 

possibilitando o ajuste dos registros antes da efetivação. 
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2.3.3.2. Permitir a geração de liquidações de empenhos a partir da folha de 

pagamento, possibilitando ao usuário interagir através de um painel com os registros 

oriundos do serviço de interação da Folha, com efetivação do empenho e liquidação. 

2.3.3.3. Permitir a geração das despesas extraorçamentárias, referentes a 

pagamentos antecipados e outras origens extras, de forma agrupada por classificação e 

fonte de recurso ou não agrupada. 

2.3.3.4. Possibilitar a construção de configuração customizável para gestão da 

folha de pagamento, relacionando despesas, vínculos empregatícios, organogramas e 

recursos criando uma chave única para empenhamento. 

2.3.3.5. Emitir relatórios para conferência das configurações da folha de 

pagamento, bem como dos valores recepcionados e gerados em cada interação, 

funcionário, retenções, empenhado. 

2.3.3.6. Permitir o cadastro de empenhos em atendimento ao fluxo operacional 

proporcionado pela Lei Nº4.320/64. Ao salvar, o sistema deverá permitir ao usuário iniciar 

imediatamente a fase de "Em liquidação" ou "Liquidação", sem necessidade de abertura 

de outros menus. 

2.3.3.7. Permitir o cadastro de cartões corporativos, informando os credores 

(pessoa física) e os dados do cartão corporativo, como o número do cartão, se há vínculo 

automático ao adiantamento e vínculo automático à diária concedida. 

2.3.3.8. Possibilitar a vinculação dos cartões corporativos cadastrados nos 

pagamentos de adiantamentos e diárias aos servidores das entidades. 

2.3.3.9. Permitir a exibição das exigências legais incluídas no sistema, em formato 

de calendário, tendo como informação principal a data prazo para atendimento da 

exigência. 

2.3.3.10. Permitir o cadastro dos ingressos orçamentários e extraorçamentários de 

forma manual via ambiente e tela cadastral específica. 

2.3.3.11. Permitir o cadastro de naturezas das receitas com suas respectivas 

características específicas e segundo o fato gerador. O cadastro deve informar seu 
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Número: respeitando a formatação prévia na configuração de natureza de receita, seu 

Tipo (sintético ou analítico), sua Descrição e Marcadores vinculados. 

2.3.3.12. Permitir, através de painéis, a consulta da composição dos saldos da 

despesa, seja pela descrição do recurso; número da despesa; natureza da despesa; 

organograma; programa; ação e função. 

2.3.3.13. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não 

permitindo bloquear ou empenhar dotações sem que exista saldo disponível, devendo 

ser controlado por dia, independente de ordem cronológica. 

2.3.3.14. Permitir a interação com os cadastros de natureza de receita, permitindo a 

edição, exclusão e o desdobramento das naturezas de receitas através da listagem. 

2.3.3.15. Permitir o cadastro das naturezas de despesas, informando sua descrição, 

permitindo em um exercício, colocar em uso uma configuração, tornando naturezas das 

despesas válidas para utilização no exercício. 

2.3.3.16. Propiciar a interação com os cadastros de naturezas de despesas, 

possibilitando realizar a edição, exclusão e o desdobramento de Natureza da despesa 

através da listagem. 

2.3.3.17. Propiciar o cadastro de Despesas não previstas na LOA que objetiva 

registrar despesas que não tiveram seus gastos previstos na elaboração da LOA e que 

receberão recursos financeiros através de operações de alterações orçamentárias, 

podendo realizar através da listagem, operações de edição e exclusão. 

2.3.3.18. Possibilitar o cadastro de despesas extras, ou seja, de dispêndios 

extraorçamentários, sejam eles provenientes de ARO (Antecipação de Receita 

Orçamentária), Consignações, Cauções e demais classificações extras. O dispêndio não 

depende de autorização legislativa, ou seja, não integra o orçamento público. O cadastro 

deve permitir informar ao menos o número, data, credor, especificação, classificação, 

identificador, valor, vinculação de suas origens e vencimento. 

2.3.3.19. Permitir o cadastro, visualização e pesquisa de credores. 

2.3.3.20. Permitir consultar o saldo das despesas no ambiente de alteração 

orçamentária da despesa. 
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2.3.3.21. Propiciar o cadastro das Ações de governo conforme necessidade da 

entidade, consistindo em informar seu Número, seu Tipo, sua Descrição e Finalidade, 

permitindo a interação por meio de listagem, podendo o usuário editar e excluir o registro 

de uma ação. Além disso, o usuário poderá visualizar as alterações da ação, bem como 

desfazer essas alterações. 

2.3.3.22. Propiciar a interação com os cadastros das alterações orçamentárias de 

receitas. No ambiente da listagem, possibilitar a edição e exclusão de uma alteração 

orçamentária desde que esta não esteja sancionada. 

2.3.3.23. Permitir, por meio da sanção de uma alteração orçamentária da despesa, 

a geração de alteração(ões) da receita, criando automaticamente o cadastro de 

alterações orçamentárias da receita (por exemplo, excesso de arrecadação). 

2.3.3.24. Permitir o cadastro de alterações orçamentárias da receita que objetiva 

alterar o valor previsto da Receita ou até mesmo criar Receitas que por algum motivo 

não foram previstas na LOA. O cadastro deve informar o tipo de alteração, sua finalidade, 

a respectiva Receita, o Recurso da Receita, a Dedução, o Valor da dedução, seu Impacto 

da alteração (se aumenta ou diminui), e o respectivo Valor. 

2.3.3.25. Possibilitar a interação do cadastro de alterações orçamentárias da 

despesa através da listagem, permitindo ao usuário interagir com as etapas da alteração 

orçamentárias que podem ser: Proposta em elaboração, Proposta Concluída, No 

Legislativo e Sancionada. 

2.3.3.26. Permitir a reserva de dotação no momento da conclusão da proposta 

orçamentária da despesa para que o saldo do crédito permaneça garantido para o gasto 

em questão. 

2.3.3.27. Propiciar a visualização e pesquisa das alterações orçamentárias da 

despesa através de listagem, de modo dinâmico, sem necessidade da emissão de 

relatórios. 

2.3.3.28. Permitir a interação por meio de edição do ato autorizativo e de abertura, 

bem como da data de uma proposta orçamentária já sancionada. 
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2.3.3.29. Possibilitar, por meio de painel, o controle dos limites orçamentários 

liberados, utilizados, bem como o saldo a utilizar das propostas de alterações 

orçamentárias da despesa. 

2.3.3.30. Possibilitar aos órgãos/unidades/departamentos a criação de solicitações 

de créditos orçamentários para gastos em um orçamento em curso, para futura análise 

e aprovação pelo setor de orçamento do ente. 

2.3.3.31. Permitir por meio de uma listagem e ambiente específicos o controle 

histórico no movimento da solicitação de créditos orçamentários, bem como a 

possibilidade de inserir pareceres. 

2.3.3.32. Permitir, por meio do painel, o acompanhamento e gestão das solicitações 

de créditos orçamentários, pelo setor de orçamentários do Ente. Por meio deste mesmo 

painel, possibilitar a recusa ou o aceite das solicitações, a qual criará uma nova proposta 

orçamentária automaticamente. 

2.3.3.33. Propiciar a visualização e pesquisa dos bloqueios/desbloqueios através de 

listagem dinâmica com filtro, sem necessidade de relatório. 

2.3.3.34. Permitir o bloqueio das despesas orçamentárias previstas na LOA ou não, 

possibilitando ainda identificar a origem do bloqueio: solicitação de compra, de 

fornecimento, processo administrativo ou contratação. 

2.3.3.35. Propiciar o desbloqueio das despesas bloqueadas para a realização da 

execução orçamentária. Seu cadastro deve informar a Data, seu Valor, sua Finalidade e 

sua Fonte de recurso. 

2.3.3.36. Propiciar a interação com o cadastro de bloqueios e desbloqueios através 

da listagem, permitindo a interação com os filtros dos bloqueios, bem como a realização 

das operações como: desbloquear, editar ou excluir bloqueios. Permitindo, ainda, a 

visualização da movimentação do registro (bloqueios e desbloqueios), poderá pelo 

histórico, editar ou excluir um registro, sendo possível que o usuário personalize o 

registro do desbloqueio. 

2.3.3.37. Permitir parametrizar o cadastro de bloqueios de despesas. O usuário 

poderá configurar o sistema para bloqueios automáticos, ou para autorizar previamente 
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cada bloqueio vindo do departamento de compras, devendo ser notificado por 

mensagem no sistema, a cada novo pedido de bloqueio. 

2.3.3.38. Propiciar interação através de um painel com os registros oriundos do 

serviço de interação das compras, possibilitando a efetivação do bloqueio e desbloqueio 

orçamentário individualmente, podendo recusá-lo com apontamento do motivo. 

2.3.3.39. Permitir o cadastro de adiantamentos concedidos de suprimento de fundos 

e de diárias. Essa funcionalidade deve registrar todos os adiantamentos concedidos 

através do pagamento de empenhos que possuam identificadores de Adiantamento ou 

diária, possibilitando ao usuário interagir com listagem dinâmica que permita filtros por 

favorecido, ou como "Concedido", "Comprovado", "a prestar contas", "encerrados" ou 

"todos" em tela, sem necessidade de geração de relatórios. 

2.3.3.40. Propiciar a devolução de valores não utilizados no adiantamento, 

atendendo a necessidade da devolução dos valores de adiantamento ou de diárias que 

não foram utilizados. O usuário pode executar a devolução do saldo, o que desencadeia 

a anulação dos documentos de pagamento, liquidação, em liquidação (se existir) e 

empenho com o valor devolvido. 

2.3.3.41. Permitir a visualização e pesquisa dos adiantamentos concedidos de 

suprimentos de fundos e de diárias através da listagem. A pesquisa dos adiantamentos 

se dá pelo: Nome do credor, CPF, CNPJ e pela Especificação do empenho. Possibilitar 

a interação com os cadastros de Agências bancárias, realizando operações de edição e 

exclusão de agências por meio da listagem dinâmica. 

2.3.3.42. Permitir estorno total ou parcial tanto do saldo da liquidação quanto do valor 

das retenções, possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais. 

2.3.3.43. Permitir o cadastro de anulação de liquidação, pagamento, prestação de 

contas de adiantamento e subempenho. 

2.3.3.44. Permitir a interação com os cadastros de atos, realizando operações de 

edição e exclusão de atos, bem como ter a possibilidade de visualizar documentos em 

anexo aos atos e fazer o download deles, por meio da listagem dinâmica. 
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2.3.3.45. Propiciar a interação com os cadastros de Naturezas de texto jurídico, 

realizando operações de edição e exclusão de naturezas, por meio da listagem dinâmica. 

2.3.3.46. Permitir a visualização e pesquisa dos tipos de atos pela listagem. A 

pesquisa pelos tipos de atos pode ser realizada pela descrição e pela classificação. Na 

listagem as informações da descrição e classificação devem ser visíveis ao usuário e 

passíveis de ordenação. 

2.3.3.47. Propiciar a interação com o cadastro de empenhos através da listagem. 

Por meio da listagem, o usuário poderá editar e excluir empenhos, além de poder realizar 

cópias de empenho, adicionar subempenho, adicionar liquidação, adicionar pagamento, 

adicionar anulação, emitir relatório e emitir nota, bem como realizar filtros por empenhos 

ou restos e empenhos a comprovar. 

2.3.3.48. Possibilitar a emissão da relação de empenhos a pagar. 

2.3.3.49. Através da listagem dinâmica de empenhos o usuário poderá efetivar as 

etapas do "em liquidação", "liquidação" e "pagamento", além de poder gerar um empenho 

complementar. 

2.3.3.50. Utilizar ordem de baixa para possibilitar a predefinição da conta do credor 

e a conta pagadora no cadastro de liquidação, de despesa extra e de devolução de 

receita. Assim, nos pagamentos, essas contas serão carregadas automaticamente. 

2.3.3.51. Permitir efetuar pagamento de liquidação, restos a pagar e despesas extras 

com sugestões automáticas no processo de credor, retenções, valores e fontes de 

recursos conforme configurações estipuladas. 

2.3.3.52. Permitir o controle de sugestão das retenções nas liquidações ou 

pagamentos por meio da natureza da despesa informada no cadastro da retenção e do 

empenho. 

2.3.3.53. Propiciar ao usuário realizar o cadastro de liquidação, conforme dispõe o 

art. 63 da Lei Nº4.320/1964. 

2.3.3.54. Permitir a opção de sugerir o texto da especificação do empenho no 

cadastro da liquidação, sem a necessidade de digitação (preenchimento inteligente). 
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2.3.3.55. Possibilitar a consulta, por meio de todas as funcionalidade que possuem 

a despesa orçamentárias informada, por meio de detalhamento: Despesa (número); 

Entidade (descrição); Organograma (número formatado + descrição de todos os níveis 

do organograma utilizado); Função (número + descrição); Subfunção (número + 

descrição); Programa (número + descrição); Ação (número formatado + descrição); 

Natureza da despesa (número formatado + descrição de todos os níveis da natureza 

utilizada); Recurso: (número formatado + descrição); Meta física (quantidade + unidade 

de medida + produto + localizador). 

2.3.3.56. Possibilitar a gestão financeira dos recursos de superávit financeiro ao 

permitir informar a conta bancária no cadastro dos recursos, nas solicitações de 

despesas, bem como nas aberturas de propostas orçamentárias. 

2.3.3.57. Efetuar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais no 

momento da liquidação de empenho e arrecadação da receita. 

2.3.3.58. Permitir o cadastro de regras contábeis específicas de planos de contas ou 

definições de descartes para aplicação nos documentos escriturados cabíveis. O 

cadastro deve informar sua descrição, seu Status, o Documento Escritural e sua 

Condição. 

2.3.3.59. Permitir cadastrar uma Solicitação de Diária, com Identificador no 

empenho, com isso, no momento de realizar um empenho utilizando o identificador 

"Diária", esse empenho poderá estar associado a um Credor ou uma Diária. 

2.3.3.60. Permitir marcadores nos cadastros, que serão utilizados nas listagens 

dinâmicas para agilizar as análises e pesquisas, conforme sua necessidade. 

2.3.3.61. Propiciar o cadastro dos ordenadores da despesa, que são autoridades 

cujos seus atos resultam em emissão de empenho, autorização de pagamento, 

suprimento ou dispêndio de recursos. 

2.3.3.62. Propiciar ao usuário cadastrar e interagir com os cadastros de 

organogramas, realizando operações de edição e exclusão de organogramas por meio 

da listagem dinâmica. 
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2.3.3.63. Propiciar ao usuário realizar a configuração do momento que irá realizar as 

retenções da entidade, que pode ser: na liquidação, no pagamento ou individual por 

retenção. 

2.3.3.64. Propiciar ao usuário criar e configurar as classificações contábeis, 

permitindo a construção de relatórios e demais artefatos a partir das configurações 

estabelecidas. 

2.3.3.65. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente no sistema de 

compensação dos empenhos de adiantamentos, quando da sua concessão e o 

lançamento de baixa respectivo, quando da prestação de contas. 

2.3.3.66. Propiciar ao usuário efetuar a prestação de contas de adiantamento de 

suprimentos de fundos e de diárias. A prestação de contas do adiantamento deve ser 

realizada pela interação do usuário com o ambiente de listagem, sendo que na efetiva 

prestação de contas deverão ser informados o respectivo Número e Data da prestação, 

os comprovantes das despesas vinculadas e seus respectivos valores. Permitindo 

efetuar a devolução de valores não utilizados, caso existam. 

2.3.3.67. Permitir a realização da gestão dos contratos de rateio: cadastro do 

contrato, tramitação da despesa orçamentária conforme a cota do ente consorciado, bem 

como prestação de contas de contrato. 

2.3.3.68. Permitir o cadastro de Programas de governo conforme necessidade da 

entidade. O cadastro deve informar no mínimo o número e descrição, público-alvo, 

objetivos, justificativa, diretrizes, responsável, e horizonte temporal, com listagem 

dinâmica. 

2.3.3.69. Permitir o cadastro das contas bancárias pertencentes à entidade. No 

cadastro de contas bancárias cadastrar a administração de recursos, onde devem ser 

informados os recursos administradores e movimentadores, com interação posterior via 

listagem dinâmica. 

2.3.3.70. Propiciar o cadastro dos tipos de comprovantes que serão utilizados no 

cadastro de comprovantes para identificar o tipo de documento fiscal, possibilitando a 

interação com o cadastro de tipos de comprovantes, realizando operações de edição e 
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exclusão, através da listagem dinâmica, permitindo a pesquisa dos comprovantes 

cadastrados, ao informar o respectivo convenente, seu CPF ou CNPJ, bem como, o 

número, o tipo ou a finalidade do comprovante demonstrando-os e ordenando por meio 

de listagem a informação da pesquisa, bem como, o valor bruto e líquido, ensejando 

maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. Possibilitando ainda, a 

interação com os cadastros de responsáveis, concedentes e comprovantes. 

2.3.3.71. Permitir o cadastro de comprovantes de forma automática, oriunda da 

integração com outros sistemas que possam realizar a gestão dos mesmos. 

2.3.3.72. Realizar o controle de saldos dos comprovantes nas liquidações, 

bloqueando o uso dos mesmos quando seu saldo for insuficiente ao total de liquidações 

que o utilizou. 

2.3.3.73. Propiciar a interação com os cadastros de transações financeiras podendo 

realizar, através da listagem, operações de edição e exclusão, bem como realizar a 

ativação de determinadas transações financeiras. 

2.3.3.74. Propiciar a interação com os cadastros de unidades de medidas, realizando 

operações de edição e exclusão, através da listagem. 

2.3.3.75. Possibilitar estruturação da configuração de fases de encerramento de 

exercícios. 

2.3.3.76. Realizar o encerramento do período contábil, permitindo a reabertura do 

período mesmo após encerrado. 

2.3.3.77. Permitir a execução de validações previamente cadastradas no sistema a 

fim de atestar as conformidades dos saldos orçamentários, financeiros, contratuais, 

dívidas, imobilizado, contas correntes, fontes de recursos, bem como conformidades dos 

registros contábeis para envio da MSC. 

2.3.3.78. Permitir o encerramento do período financeiro. 

2.3.3.79. Permitir a configuração do período financeiro determinando dias aceitos ou 

não para movimentações no sistema, bem como desbloqueio de campos para edição. 
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2.3.3.80. Possibilitar, por meio da configuração do período financeiro, o roteiro de 

geração da enumeração cadastral dos empenhos, podendo o usuário optar por bloqueá-

la, habilitá-la para edição livre ou mesmo optar pela ordem cronológica. 

2.3.3.81. Permitir a emissão do boletim diário da receita. 

2.3.3.82. Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não 

sejam inscritos em restos a pagar. 

2.3.3.83. Permitir a transferência dos saldos de balanço para o exercício seguinte, 

no encerramento do exercício. 

2.3.3.84. Bloquear a exclusão de lançamentos contábeis automáticos da execução 

orçamentária. 

2.3.3.85. Permitir o cadastro de eventos contábeis objetivando configurar roteiros 

pré-definidos para a realização da escrituração contábil conforme particularidade de cada 

documento escritural. No Roteiro Contábil devem ser informadas as Contas contábeis 

integrantes do Roteiro, seu Tipo (Débito ou Crédito), seu Par e Desdobramento caso 

possua. 

2.3.3.86. Propiciar ao usuário configurar o plano de contas conforme determina a 

legislação aplicável, podendo interagir com o plano de contas através de planilha 

dinâmica. 

2.3.3.87. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último 

nível de desdobramento do Plano de Contas. 

2.3.3.88. Possuir ambiente de escrituração que permita interação, podendo 

selecionar os documentos por: "Todos", "Escrituráveis", "Descartado", "Atrasado", "Não 

escriturado", "Inconsistente" ou "Escriturado". 

2.3.3.89. Permitir o estorno de um lançamento contábil, que deve reverter a 

escrituração de lançamentos contábeis já existentes. Seu cadastro deve informar o 

lançamento contábil desejado, sua data de estorno, seu histórico e valor. 

2.3.3.90. Permitir o cadastro de lançamento contábil de forma manual, havendo a 

possibilidade de realizar os lançamentos contábeis que não são contemplados por 

rotinas do sistema, seja por motivos de ajustes ou por razões legais. 
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2.3.3.91. Permitir ao usuário realizar a anulação parcial de uma despesa extra, que 

envolve a informação dos valores para cada item: valor para cada classificação e cada 

recurso da classificação, valor para cada origem vinculada a cada classificação (caso 

exista), valor para cada retenção (caso exista), valor para cada recurso de cada retenção 

(caso exista retenção), valor para cada comprovante (caso exista) e valor para cada 

recurso da baixa. 

2.3.3.92. Propiciar ao usuário descartar registros de interações nos serviços de 

empenhos, bloqueios/desbloqueios, arrecadações e escrituração. 

2.3.3.93. Propiciar ao usuário recepcionar/armazenar os documentos enviados pelos 

departamentos competentes para proceder com a escrituração contábil. 

2.3.3.94. Permitir a geração de demonstrativos gerenciais com visão analítica e 

sintática das receitas, despesas, fontes de recursos e movimentações bancárias. 

2.3.3.95. Propiciar ao usuário emitir o Balancete Dinâmico, permitindo controlar 

através de filtros a consulta aos lançamentos e movimentações das contas contábeis. 

Possibilitando visualizar os lançamentos das contas conforme o filtro, apresentando em 

forma de razão da conta, as movimentações da conta analítica em questão. Os filtros 

possíveis para emissão do balancete dinâmico devem ser por Período: Anual, Mensal e 

Diário; Grupo, Conta, Visão, apenas saldo atual, Conta corrente, Componente, Registro 

contábil, Totalizador por dia, Saldos iniciais, abertura, diários, encerramento e 

documentos escriturados. 

2.3.3.96. Emitir balancete analítico por fonte, listando as contas do balancete e 

demonstrando a fonte de recursos, permitindo resumir por vínculo e selecionar conta, 

fonte de recursos e indicador de superávit. 

2.3.3.97. Permitir o controle de superávit financeiro por fonte de recursos 

demonstrando para cada fonte, os valores já utilizados e o saldo disponível para 

suplementação. 

2.3.3.98. Possibilitar a geração de informações às prestações de contas federais: 

SIOPE, SIOPS, DCA, MSC, DIRF, EFD-Reinf, RREO, RGF, MANAD. 
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2.3.3.99. Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e 

Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) de acordo com a Portaria da STN vigente para o 

período de emissão. 

2.3.3.100. Emitir os relatórios listados pela Lei 4.320/64. 

2.3.3.101. Emitir os relatórios listados pela Instrução Normativa TCU n° 28/1999. 

2.3.3.102. Emitir relatório de acompanhamento do Ranking na STN sobre a qualidade 

das informações prestadas referente aos arquivos do SICONFI, oportunizando a seleção 

de qual Dimensão se deseja avaliar. 

2.3.3.103. Emitir relatório para acompanhamento e conferências das informações 

prestadas ao EFD-Reinf. 

2.3.3.104. Possibilitar o acompanhamento em tela, de forma atualizada com data, 

hora e layout dos arquivos, do envio das informações referente ao EFD-Reinf ao sistema 

gestor do e-Social. 

2.3.3.105. Permitir a emissão de notas e relatórios a partir do próprio ambiente, 

cadastro ou listagem do sistema. 

2.3.3.106. Realizar a interação entre os sistemas Contábil e Compras, permitindo a 

interação com registros de empenhos, anulações de empenhos, liquidação e empenho 

complementar. 

2.3.3.107. Propiciar alterações contratuais do tipo "aditivo" ou "apostilamento" via 

interação com o compras; na emissão de empenhos; arrecadações, bem como na 

escrituração desses documentos. 

2.3.3.108. Propiciar a interação de Empenhos do sistema Contábil com o Compras 

com e sem processo administrativo. 

2.3.3.109. Permitir, por meio de interação entre sistemas, o envio de dados financeiros 

das movimentações bancárias ao portal de transparência para a população em 

conformidade com a Lei de Acesso à Informação de Nº 12.527/11. 

2.3.3.110. Permitir a alteração da entidade logada no sistema, de forma simples e 

rápida. 
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2.3.3.111. Propiciar o registro dos tipos de certidões expedidas por órgãos, ao 

informar uma descrição, utilizadas no cadastro de certidões dos convênios. 

2.3.3.112. Propiciar cadastrar e realizar a interação do usuário com o cadastro de 

convenentes e concedentes, por meio da listagem dinâmica. 

2.3.3.113. Propiciar ao usuário realizar pesquisa dos convênios recebidos 

cadastrados ao informar respectivo convênio, seu objeto ou situação do mesmo, o 

aditivo, sua justificativa ou situação do mesmo, demonstrando-os e ordenando-os por 

meio de listagem as informações do registro, ensejando maior visibilidade das 

informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.114. Permitir o registro dos tipos de comprovantes fiscais, possibilitando a 

identificação e vinculação aos comprovantes, devendo ainda, permitir a realização da 

prestação de contas de convênios, com base nos pagamentos de empenho de 

convênios, através da data da respectiva prestação e dos comprovantes. 

2.3.3.115. Propiciar que pessoas físicas ou jurídicas fornecedoras do município 

consultem os empenhos que estão pendentes de pagamento pelo município via 

dispositivo móvel. 

2.3.3.116. Registrar a destinação das receitas decorrentes da alienação de bens, 

referente aos três últimos exercícios conforme artigo 4º, parágrafo 2ª alínea III LRF. 

2.3.3.117. Permitir a realização da prestação de contas para o Tribunal de Contas, 

referente aos atos administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do 

orçamento. 

2.3.3.118. Possuir relatório de saldo das contas por fonte de recurso, possibilitando 

sua emissão demonstrando apenas as fontes em que exista diferença de saldo. 

2.3.3.119. Informar os responsáveis com seus dados pessoais vinculados às 

entidades 

2.3.3.120. Possuir painel de interação com as Solicitações de despesas solicitadas 

para inclusão dos créditos orçamentária e devolução da solicitação que são oriundas do 

cadastro de solicitações de despesa. 
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2.3.3.121. Possibilitar a inclusão de emendas, por meio do cadastramento das 

Emendas parlamentares relativas ao orçamento anual da entidade. E possibilitando a 

vinculação das emendas parlamentar aos recursos informados na despesa, solicitações 

de despesas e alterações orçamentárias da despesa. 

2.3.3.122. Permitir informar a publicidade dos relatórios de Gestão Fiscal e Resumido 

da Execução Orçamentária. 

2.3.3.123. Permitir informar os valores dos componentes fiscais em cada período 

fiscal. 

2.3.3.124. Permitir registrar os valores arrecadados decorrentes de venda de bens 

públicos. Informação referente aos três últimos exercícios conforme artigo 4º, parágrafo 

2ª alínea III da LRF. 

2.3.3.125. Permitir o envio das informações de controle de Leis e Atos já existentes 

na entidade para o sistema de prestação de contas. 

2.3.3.126. Permitir a construção de relatórios personalizados com base nos registros 

da funcionalidade, possibilitando sua configuração por meio da divisão dos dados em 

grupos, bem como a realização de cálculos e totalizadores, disponibilizando a informação 

conforme a necessidade da entidade. 

2.3.3.127. Permitir a definição das configurações de permissões para os acessos às 

funcionalidades do sistema da entidade, identificando se o usuário possui autorização 

para acesso, criação, edição ou exclusão de dados. 

2.3.3.128. Possibilitar o cadastro de atos conforme a necessidade da entidade, 

informando qual o tipo de lei que o respectivo ato representa, a natureza do texto jurídico, 

a data da criação, publicação, vigor e revogação. 

2.3.3.129. Permitir o registro dos entes que são a representação jurídica da 

corporação, além da representação jurídica e legal da entidade, ao informar dados como 

a imagem do brasão da entidade, seu nome, CNPJ, sigla, natureza jurídica, seu 

endereço, bairro, município, número e CEP, os dados para contato como e-mail, site, 

telefone, fax, bem como, o horário de funcionamento do ente, a esfera governamental, o 

identificador de entidade RPPS e o fuso horário. 
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2.3.3.130. Permitir o registro de certidões do convenente ou proponente, ao informar 

qual o nome do mesmo, o número e o tipo da certidão, bem como, a data da emissão e 

validade. 

2.3.3.131. Permitir a pesquisa dos responsáveis cadastros ao informar um nome, CPF 

ou tipo de sua ocupação, demonstrando-os por meio de listagem, ensejando maior 

visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.132. Permitir a pesquisa das modalidades de convênios cadastradas ao 

informar uma descrição, demonstrando-as por meio de listagem. 

2.3.3.133. Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de certidões da entidade 

por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.134. Possibilitar a pesquisa das concedentes cadastradas, ao informar o seu 

nome, CPF ou CNPJ, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a 

informação da pesquisa, bem como, se é uma pessoa do tipo jurídica ou física, ensejando 

maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.135. Possibilitar a inclusão de novos campos nos principais cadastros do 

sistema, podendo selecionar o tipo de dado que pode ser Área de Texto, CNPJ, CPF, 

Data, Data/Hora, E-Mail, Hora, Inteiro, Lista de seleção, Múltipla Seleção, Telefone, Texto 

e Valor (Fracionário), descrição, tamanho, dica de preenchimento quando o tipo de dado 

exigir e ainda indicar se ele é de preenchimento obrigatório ou não. Possibilitar também 

o agrupamento destes dados e a sua publicação entre as entidades. 

2.3.3.136. Possibilitar a prestação de contas de convênios recebidos de forma ágil, 

por meio de informações básicas como a data da respectiva prestação e o valor da 

mesma, o valor do rendimento da aplicação, bem como, o devolvido. 

2.3.3.137. Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de convênios recebidos 

por meio da listagem, aplicando filtros conforme a necessidade do mesmo, seja na opção 

por visualizar todos os registros ou somente aqueles que são os convênios ou mesmo 

somente os aditivos, tanto quanto, aqueles que estão em situação de prestação ou 

mesmo se já foram concluídos, realizando operações de edições e exclusões das 
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prestações de contas, caso possuam, bem como, verificar e excluir as situações que o 

convênio apresentar. 

2.3.3.138. Possibilitar a interação com os cadastros de tipos de certidões por meio da 

listagem, realizando operações de edições e exclusões das mesmas. 

2.3.3.139. Possibilitar o cadastro de tipos de aditivos de convênios, informar sua 

classificação como decréscimo ou acréscimo, a configuração do seu tipo como prazo, 

valor ou prazo e valor, bem como, uma descrição para identificação cadastral. 

2.3.3.140. Possibilitar a gestão de permissões de acessos, funcionalidades e ações 

por usuários e grupos de usuários, a partir de uma ferramenta de acessos. 

2.3.3.141. Permitir a seleção de outra entidade sem necessidade de logout do 

sistema. 

2.3.3.142. Permitir o registro de concedentes ao informar o nome, o CPF ou CNPJ, 

bem como, a esfera administrativa a qual faz parte, seja Federal, Estadual, Municipal ou 

Não Governamental, integrando os dados cadastrais com o cadastro único de pessoas. 

2.3.3.143. Permitir ao usuário realizar o registro do tipo de situação dos convênios ao 

informar uma descrição. 

2.3.3.144. Possibilitar o cadastro de responsáveis, pessoas que podem assumir 

algum tipo de responsabilidade perante os convênios de determinado ente público. 

2.3.3.145. Permitir o registro dos tipos de certidões expedidas por órgãos, ao informar 

uma descrição, utilizadas no cadastro de certidões dos convênios. 

2.3.3.146. Possibilitar atualizações das situações que o convênio se encontra, de 

forma flexível ao permitir a definição do tipo da situação, data e observações ou motivos. 

2.3.3.147. Permitir o registro do tipo de repasse dos convênios, ao informar uma 

descrição e uma classificação que represente tal repasse. 

2.3.3.148. Possibilitar ao usuário realizar a pesquisa das certidões da entidade 

cadastradas, ao informar o seu número e o tipo, demonstrando-os e ordenando-os por 

meio de listagem a informação da pesquisa, bem como, a data de emissão e validade. 
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2.3.3.149. Possibilitar a pesquisa dos convenentes cadastrados, ao informar o seu 

nome, CPF ou CNPJ, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a 

informação da pesquisa, bem como, se é uma pessoa do tipo jurídica ou física. 

2.3.3.150. Permitir ao usuário realizar o registro de certidões da entidade ao informar 

o número, o tipo da certidão, a data da emissão e validade. 

2.3.3.151. Permitir o cadastro dos convênios repassados ao informar o número do 

respectivo convênio, o valor do repasse, da contrapartida e o global, o referente tipo e 

objeto, o período, a data da assinatura, a conta bancária, qual a modalidade do 

respectivo convênio, o convenente, as certidões emitidas, bem como, o(s) 

responsável(eis). 

2.3.3.152. Permitir o registro das modalidades em que os convênios podem ser 

firmados, ao informar sua respectiva descrição. 

2.3.3.153. Possibilitar a pesquisa dos tipos de situações dos convênios cadastrados, 

ao informar a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a 

informação da pesquisa, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário 

necessitar. 

2.3.3.154. Permitir o cadastro dos convênios recebidos ao informar o número do 

respectivo convênio, o valor do repasse, da contrapartida e o global, o referente objeto, 

o período, a data da assinatura, a conta bancária, qual a modalidade do respectivo 

convênio, a concedente, as certidões emitidas, bem como, o(s) responsável(eis) e o 

recurso, bem como o Ato autorizativo e Ato de publicação. 

2.3.3.155. Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de convênios 

repassados por meio da listagem, aplicando filtros conforme a necessidade, seja na 

opção por visualizar todos os registros ou somente aqueles que são os convênios ou 

mesmo somente os aditivos, tanto quanto, aqueles que estão em situação de prestação 

ou mesmo se já foram concluídos. Visualizar ainda a etapa que os convênios se 

encontram, ou seja, se estão ainda em formalização, se estão em execução ou em 

prestação de contas, bem como, se foram concluídos. Além de realizar operações de 
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edições, exclusões ou reaberturas dos mesmos, bem como, verificar e excluir as 

situações que o convênio apresentar. 

2.3.3.156. Possibilitar a pesquisa dos tipos de repasses dos convênios cadastrados, 

ao informar a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a 

informação da pesquisa, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário 

necessitar. 

2.3.3.157. Possibilitar inserir novos tipos de aditivos por meio da listagem, podendo 

realizar edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.158. Permitir a construção de interações com usuário como validações, 

notificações, envio de e-mail, entre outros, mostradas durante a operacionalização de 

funcionalidades, objetivando alertar ou comunicar. 

2.3.3.159. Possibilitar a inclusão de aditivos a convênios recebidos, ao informar o 

número e tipo do aditivo, a data da assinatura e do término, o valor decrescido no repasse 

e na contrapartida, bem como, o valor global do decréscimo e justificativa. 

2.3.3.160. Possibilitar a pesquisa dos convênios recebidos cadastrados ao informar 

respectivo convênio, seu objeto ou situação do mesmo, o aditivo, sua justificativa ou 

situação do mesmo, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem as 

informações do registro, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário 

necessitar. 

2.3.3.161. Possibilitar o cadastro de tipos de repasses por meio da listagem, 

realizando operações de edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.162. Possibilitar a inclusão de aditivos a convênios repassados de forma ágil e 

flexível, ao informar o número e tipo do aditivo, a data da assinatura e do término, o valor 

decrescido no repasse e na contrapartida, bem como, o valor global do decréscimo e 

justificativa. 

2.3.3.163. Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de convenentes por meio 

da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos. 
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2.3.3.164. Possibilitar a interação com os cadastros de tipos de situação, ou seja, a 

situação ou posição em que o convênio se encontra, por meio da listagem, realizando 

operações de edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.165. Possibilitar a pesquisa das certidões de convenentes cadastradas, ao 

informar o respectivo convenente, o número da certidão e o tipo, demonstrando-os e 

ordenando-os por meio de listagem a informação da pesquisa, bem como, a data de 

emissão e validade, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário 

necessitar. 

2.3.3.166. Possibilitar a pesquisa dos tipos de responsáveis cadastrados, ao informar 

a descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a informação da 

pesquisa, disponibilizando maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.167. Possibilitar a interação do usuário com o cadastro de certidões de 

convenientes por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos 

mesmos. 

2.3.3.168. Possibilitar a interação com os cadastros de modalidades de convênios por 

meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões das mesmas. 

2.3.3.169. Permitir a pesquisa dos tipos de certidões dos convênios cadastros ao 

informar uma descrição, demonstrando-os por meio de listagem, disponibilizando maior 

visibilidade das informações que o usuário necessitar, bem como, ordená-los ao serem 

demonstrados. 

2.3.3.170. Possibilitar ao usuário realizar o registro do tipo de responsável, ao informar 

uma descrição que o identifique. 

2.3.3.171. Possibilitar anexar arquivos no cadastro de convênios repassados 

2.3.3.172. Permitir o registro de certidões do convenente ou proponente, ao informar 

qual o nome do mesmo, o número e o tipo da certidão, bem como, a data da emissão e 

validade. 

2.3.3.173. Permitir o registro dos entes que são a representação jurídica da 

corporação que possui a licença do software, além da representação jurídica e legal da 

entidade em si, ao informar dados como a imagem do brasão da entidade, seu nome, 
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CNPJ, sigla, natureza jurídica, seu endereço, bairro, município, número e CEP, os dados 

para contato como e-mail, site, telefone, fax, bem como, o horário de funcionamento do 

ente, a esfera governamental, o identificador de entidade RPPS e o fuso horário. 

2.3.3.174. Permitir o registro dos tipos de impactos para estimativa de aumento da 

despesa, ou seja, sejam elas: - Aumento de despesa obrigatória de caráter continuado 

(art. 17 da LRF); - Criação de ação governamental - aumento da despesa (art. 16 da 

LRF); - Criação de despesa obrigatória de caráter continuado (art. 17 da LRF); - 

Expansão e/ou aperfeiçoamento de ação governamental - aumento da despesa (art. 16 

da LRF). 

2.3.3.175. Permitir o registro de atos conforme a necessidade do município, 

informando qual o tipo de lei que o respectivo ato representa, a natureza de texto jurídico, 

a data da sanção, publicação, vigor e revogação, destacando ainda a ementa e fonte de 

divulgação possibilitando o controle e facilidade na identificação das alterações e 

revogações dos atos. 

2.3.3.176. Possibilitar a pesquisa dos tipos de conselhos cadastrados, ao informar a 

descrição, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a informação da 

pesquisa, disponibilizando maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.177. Possibilitar a interação com os cadastros de atos por meio da listagem, 

realizando operações de edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.178. Possibilitar incluir tipos de membros do conselho, realizando operações de 

edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.179. Permitir o registro de documentos com os planos de controle interno do 

ente por sistema administrativo, possibilitando a inclusão de arquivos anexos, percentual 

de execução mensal do respectivo plano, bem como, o período. 

2.3.3.180. Possibilitar a disponibilização de dados dos registros efetuados para a 

criação de relatórios e validações (fonte de dados), proporcionando amplas 

apresentações das informações para controle. 
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2.3.3.181. Permitir o registro de conselhos municipais, ao informar uma descrição, 

qual o tipo do conselho e seu ato, qual o tipo da reunião, ou seja, se é entre os gestores 

ou conselho de educação etc., bem como, informar quem são os membros participantes. 

2.3.3.182. Permitir o registro dos responsáveis pelo controle interno público de 

determinado ente, ao informar os dados pessoais do responsável, ou seja, nome, CPF e 

RG, seu endereço, telefone e e-mail, a descrição e o tipo do cargo que ocupa, bem como, 

o período de vigência como responsável pelo controle. 

2.3.3.183. Possibilitar incluir tipos de vínculos por meio da listagem, realizando 

operações de edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.184. Permitir o registro de documentos referente às normas de controle interno 

do ente, por sistema administrativo, com a possibilidade de realizar inclusões de arquivos 

anexos, bem como, informar a qual sistema administrativo é pertencente, o assunto e 

data do registro. 

2.3.3.185. Permitir o registro dos tipos de bens, ao informar uma descrição, quando 

passíveis de declaração a se realizar por ocupantes de cargos eletivos. 

2.3.3.186. Possibilitar a interação com o cadastro de tomadas de contas especiais por 

meio da listagem, com as respectivas etapas, como instaurada, em andamento ou 

concluída. Nas fases instaurada e em andamento, é possível adicionar o responsável, a 

publicação e documentos, bem como, tramitar as tomadas de contas para conclusão, 

informando assim, a data de conclusão, situação, número do processo TCE, valor e 

parecer. Na etapa em andamento, além de anexar documentos deve permitir realizar o 

download e exclusão dos mesmos. E na etapa concluída, podem ser realizados os filtros 

das tomadas de contas por procedente, improcedente ou todos, bem como, realizar a 

reabertura das tomadas de contas, visualizando e editando. 

2.3.3.187. Permitir o registro das unidades centrais de controle interno, informando 

data e ato. 

2.3.3.188. Possibilitar a interação com os cadastros de conselhos municipais por meio 

da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos, bem como, 

alternando entre outros cadastros, como o de reuniões e de membros do conselho. 
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2.3.3.189. Permitir o controle por meio do registro da estimativa de impacto do 

aumento da despesa, conforme determinações da LRF, ao informar a data da estimativa, 

o tipo de impacto, o ato autorizativo, bem como, possibilidade a inclusão de anexos. 

2.3.3.190. Possibilitar a pesquisa das reuniões cadastradas, ao informar o tipo de 

reunião, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem a informação da 

pesquisa, bem como, a data da reunião, disponibilizando maior visibilidade das 

informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.191. Permitir o registro de tipos de vínculos, ou seja, um setor, área etc. para 

identificação na declaração de bens de cargos eletivos. 

2.3.3.192. Possibilitar a pesquisa dos membros do conselho cadastrados, ao informar 

o nome do membro, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a 

informação da pesquisa, bem como, a entidade representada, a data da vigência do 

membro e o tipo e a data do início. 

2.3.3.193. Permitir o registro de membros dos conselhos municipais, ao informar seus 

dados, sejam eles pessoas físicas ou jurídicas, qual o tipo de membro, bem como, a 

entidade representada e inserção de anexos. 

2.3.3.194. Possibilitar os cadastros de componentes fiscais, realizando operações de 

edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.195. Possibilitar a pesquisa das declarações de bens cadastradas, ao informar 

um responsável, o tipo de bem ou sua descrição, a data de aquisição ou o valor do bem, 

a data da declaração ou o valor declarado, demonstrando-as e ordenando-as por meio 

de listagem as informações da pesquisa, ensejando maior visibilidade das informações 

que o usuário necessitar. 

2.3.3.196. Permitir a interação com os cadastros dos saldos da dívida por meio da 

listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos. 

2.3.3.197. Possibilitar a utilização dos cadastros gerenciada por uma ferramenta de 

cadastro único, onde o usuário personaliza a forma como seus cadastros devem ser 

unificados, podendo ser geral ou por campo. 
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2.3.3.198. Permitir controle por meio do registro de saldos das dívidas dos cargos 

eletivos, ao informar o respectivo responsável pela dívida, a data do saldo, bem como, 

uma descrição. 

2.3.3.199. Permitir visualização do saldo da dívida através do ambiente. 

2.3.3.200. Permitir a seleção de outra entidade e/ou exercício sem a necessidade de 

logout do sistema. 

2.3.3.201. Possibilitar a pesquisa de atos cadastrados, ao informar o número dos 

mesmos ou ementa, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem todas as 

informações da pesquisa, além do código sequencial, o número de cadastro, o tipo, a 

natureza do texto jurídico, a data de sua publicação e quando passou a vigorar, bem 

como a situação que se encontra, ensejando maior visibilidade das informações que o 

usuário necessitar. 

2.3.3.202. Possibilitar a pesquisa dos componentes fiscais cadastrados, ao informar 

uma descrição, o tipo dos componentes, o ano, o período de referência ou a 

competência, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem as informações da 

pesquisa, bem como, o valor do componente, ensejando maior visibilidade das 

informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.203. Possibilitar a interação com os cadastros de planos referentes aos sistemas 

administrativos por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos 

mesmos. 

2.3.3.204. Possibilitar o cadastro de componentes relacionados com a LRF, ao 

informar sua respectiva descrição, objetivando a realização da gestão fiscal dos 

componentes fiscais. 

2.3.3.205. Permitir o controle do registro de declarações de bens dos cargos eletivos, 

conforme Lei 8.730/93, ao informar um responsável pelo bem declarado, a data e um 

complemento caso necessário, bem como, informar o(s) seu(s) bem(ns). 

2.3.3.206. Possibilitar a interação com os cadastros dos tipos de reuniões por meio 

da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos mesmos. 
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2.3.3.207. Permitir o registro de tipos de reuniões, ao informar sua respectiva 

descrição. 

2.3.3.208. Possibilitar a pesquisa de normas cadastradas, ao informar o assunto que 

se refere a essa, demonstrando-as e ordenando-as por meio de listagem a informação 

da pesquisa, bem como, o sistema administrativo e data, ensejando maior visibilidade 

das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.209. Possibilitar a pesquisa dos saldos das dívidas cadastrados, ao informar 

uma descrição ou um responsável pela dívida, a data do saldo ou da apuração, bem 

como, o valor da dívida, demonstrando-os por meio de listagem as informações da 

pesquisa, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.210. Permitir o controle por meio do registro de componentes fiscais, ao informar 

o ano, o período de referência, seja mensal, bimestral ou semestral, a respectiva 

competência, bem como, indicar um ou mais componentes da LRF específicos ao 

registro elaborado. 

2.3.3.211. Possibilitar a pesquisa dos planos cadastrados, ao informar a referentes os 

sistemas administrativos, demonstrando-os e ordenando-os por meio de listagem a 

informação da pesquisa, bem como, o mês, data e conclusão do plano, ensejando maior 

visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.212. Possibilitar a pesquisa dos conselhos cadastrados, ao informar a 

descrição, a data, o tipo do conselho ou o ato autorizativo, demonstrando-os por meio de 

listagem as informações da pesquisa, bem como, o tipo de reunião, a data de início do 

conselho, a data e periodicidade das reuniões, os membros participantes, o CPF e o tipo 

dos mesmos, ensejando maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.3.213. Possibilitar a interação com o cadastro da estimativa de impacto do 

aumento da despesa por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões 

dos mesmos. 

2.3.3.214. Permitir entrada e saída de dados externos por meio de service layer. 
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2.3.4. FOLHA DE PAGAMENTO 

2.3.4.1. Dispor de ambiente centralizado, que permita realizar todos os 

processamentos de cálculo de folha, ações de lançamentos de variáveis de cálculo, 

consulta e fechamento. 

2.3.4.2. Conter rotina de configuração de parâmetros da Previdência Social (RGPS) 

assim como códigos e os percentuais que são utilizados na geração de valores. 

2.3.4.3. Permitir limitar o acesso de usuários às informações de funcionários de 

determinados grupos funcionais, organogramas e/ou matrículas. 

2.3.4.4. Flexibilizar as configurações da folha de acordo com a necessidade e 

método utilizado pela entidade. 

2.3.4.5. Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF 

no cadastro de pessoas. 

2.3.4.6. Permitir cadastrar e vincular dependentes no cadastro de pessoas 

informando o tipo de dependência, data inicial e final. 

2.3.4.7. Dispor de cadastro de dependentes, que contemple no mínimo, os 

seguintes campos: nome do dependente, CPF, RG, data de nascimento, estado civil, 

grau de instrução, grau de parentesco, deficiências, dependências de salário-família, 

IRRF e Pensão alimentícia. 

2.3.4.8. Permitir o gerenciamento dos dependentes dos servidores para fins de 

salário família e imposto de renda, pensão judicial, realizando a baixa automática na 

época devida, conforme limite e condições previstas para cada dependente. 

2.3.4.9. Controlar a lotação e localização física dos servidores. 

2.3.4.10. Permitir o registro de feriados fixos, variáveis e pontos facultativos com 

abrangência nacional, estadual e municipal. 

2.3.4.11. Permitir registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a 

admissão do funcionário, através da informação do ato. 
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2.3.4.12. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a 

prorrogação de contrato de servidores com contratos de prazo determinado, através da 

informação do ato. 

2.3.4.13. Permitir o controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada 

servidor esteve ou está vinculado, por período, podendo registrar o número da matrícula 

do servidor no plano. 

2.3.4.14. Permitir registrar os vínculos previdenciários dos funcionários, planos, 

matrículas e período de permanência. Entende-se por vínculo previdenciário: o plano de 

previdência ou assistencial ao qual o funcionário está vinculado. 

2.3.4.15. Controlar informações referentes aos estagiários vinculados com a 

entidade, bem como sua escolaridade e outros aspectos para acompanhamento do 

andamento do estágio. 

2.3.4.16. Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços à entidade, 

permitindo registrar a data e o valor de cada serviço prestado. 

2.3.4.17. Permitir o controle dos períodos aquisitivos de férias, controle dos 

lançamentos, suspensões e cancelamentos por funcionário conforme configuração. 

2.3.4.18. Controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias 

disponíveis para o gozo de férias. 

2.3.4.19. Permitir visualizar as faltas e os descontos de faltas que o funcionário teve 

dentro do período aquisitivo de férias e propiciar o lançamento destas faltas. 

2.3.4.20. Permitir calcular o pagamento das férias antecipadamente. 

2.3.4.21. Permitir cadastrar grupos funcionais visando a flexibilização no controle de 

funcionários. 

2.3.4.22. Registrar os tipos de administração, armazenando histórico das alterações 

realizadas atendendo a exigência legal do E-Social. Entende-se por tipo de 

administração as várias formas de gerenciamento das entidades. 

2.3.4.23. Permitir diferentes configurações de férias por cargo. 

2.3.4.24. Cadastrar níveis salariais, permitindo definir a ordem de progressão das 

classes e referências. 
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2.3.4.25. Permitir a execução e alteração da data de pagamento de funcionário ou 

grupo de matrículas que já tenham o processamento da folha calculado. 

2.3.4.26. Permitir, através de consulta em tela, verificar os parâmetros utilizados na 

geração do cálculo da folha. 

2.3.4.27. Permitir importar eventos de cálculo da folha. 

2.3.4.28. Manter as respectivas informações de progressão salariais registradas no 

histórico salarial do servidor, com os atos publicados para cada servidor ao longo de sua 

carreira. 

2.3.4.29. Permitir registrar todas as informações referentes aos atos legais 

associados às movimentações cadastrais do funcionário. Por meio desses dados são 

gerados os registros a serem enviados para o TCE. Os registros desse cadastro podem 

ser gerados automaticamente pelo sistema, caso seja informado o código do ato durante 

o cadastramento de uma movimentação (admissão, alteração de cargo, alteração 

salarial, demissão/exoneração etc.). 

2.3.4.30. Permitir o cadastro dos tipos de movimentação de pessoal. Estas 

movimentações servem para alimentar o registro funcional, e para gerar informações 

necessárias ao TCE. De maneira geral, cada alteração cadastral, alterações salariais, de 

cargo, de lotação, admissão, exoneração ou demissão, aposentadoria, falecimento, 

transferências, entre outros, sofrida pelo funcionário, pode ser considerada um tipo de 

movimentação de pessoal. 

2.3.4.31. Permitir a reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão 

judicial ou administrativa, sendo possível reutilizar a mesma matrícula. 

2.3.4.32. Permitir a configuração das tabelas de cálculo, RGPS, RPPS, Assistência, 

IRRF, FGTS e salário-família e piso salarial 

2.3.4.33. Permitir copiar os dados de uma outra tabela para que sejam realizadas as 

devidas alterações, conforme legislação. 

2.3.4.34. Permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser 

considerados como automáticos para cada tipo de cálculo (mensal, férias, complementar 

etc.). 
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2.3.4.35. Permitir o cadastro e manutenção de eventos dos tipos: proventos, 

descontos e eventos informativos que servem somente para realizar o cálculo interno 

não havendo crédito ou débito do salário pago ao funcionário. 

2.3.4.36. Permitir que no cálculo individual, seja possível realizar a consulta de 

cálculo com todos os proventos, descontos e valor líquido, disponibilizando também o 

cargo, dados bancários, nível salarial, salário-base, quantidade de dependente de 

salário-família e imposto de renda. 

2.3.4.37. Permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo em conformidade 

com as legislações vigentes da entidade. 

2.3.4.38. Permitir buscar o valor de campos adicionais na fórmula do evento da folha. 

2.3.4.39. Permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas 

verbas rescisórias, assim como respectivos códigos a serem gerados para o saque do 

FGTS. 

2.3.4.40. Permitir configurar o cálculo da provisão de férias e 13º salário, adicionando 

novos eventos que incidam no cálculo da entidade, ou alterar o processo de 

provisionamento para tratar os eventos principais como médias e/ou vantagens. 

2.3.4.41. Permitir a configuração dos proventos para cálculos de férias, rescisão, 13º 

salário, abono pecuniário e avisos prévios referentes às médias e vantagens percebidas 

pelos servidores. 

2.3.4.42. Possibilitar o lançamento de proventos e descontos para determinado 

período, permitindo o lançamento coletivo ou individual. 

2.3.4.43. Permitir estipular as regras para “cancelamento” dos períodos aquisitivos 

de férias conforme as normas previstas em estatuto e/ou lei regulamentada. Motivos que 

o funcionário perde o direito às férias. 

2.3.4.44. Permitir estipular as regras para "suspensão" do período aquisitivo de férias 

conforme normas previstas em estatuto e/ou lei, para que o período de aquisição de 

funcionário seja postergado a data final. 

2.3.4.45. Permitir a configuração de Férias, informando para cada configuração 

quantidade de meses necessários para aquisição, quantidade de dias de direito a férias 
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a cada vencimento de período aquisitivo, quantidade de dias que podem ser abonados, 

configuração de descontos de faltas, ou seja, informar para cada configuração de férias 

as faixas para descontos de faltas em relação aos dias de direito do período aquisitivo. 

2.3.4.46. Permitir cadastrar tipos de diárias e o seu respectivo valor conforme o 

cargo. 

2.3.4.47. Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com 

vínculo de prazo determinado, na competência em que expira o contrato. 

2.3.4.48. Possuir rotina para processamento de cálculos de férias individuais e férias 

coletivas. 

2.3.4.49. Permitir o desconto de faltas no pagamento das férias. 

2.3.4.50. Permitir o pagamento do 13º salário simultaneamente com as férias. 

2.3.4.51. Permitir calcular individualmente para o funcionário as verbas rescisórias e 

excluir rescisões. 

2.3.4.52. Permitir calcular para vários funcionários, as verbas rescisórias. 

2.3.4.53. Permitir calcular uma rescisão complementar para funcionários que tiverem 

a rescisão calculada. 

2.3.4.54. Permitir recalcular a folha. Esta opção poderá realizar recálculo de folhas 

que já estão calculadas, ou seja, não poderá permitir a realização de cálculo novo para 

uma matrícula que não tenha folha calculada para solicitar recálculo. 

2.3.4.55. Controlar os afastamentos do funcionário. 

2.3.4.56. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente aos 

afastamentos do funcionário, através da informação do ato. 

2.3.4.57. Permitir a consulta dos dados de afastamentos. 

2.3.4.58. Registrar todo o histórico salarial do servidor, registrando automaticamente 

a movimentação de pessoal referente às alterações salariais do servidor, através da 

informação do ato. 

2.3.4.59. Permitir o registro histórico das alterações realizadas no cadastro de 

eventos de folha. 
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2.3.4.60. Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do 

plano de cargos. 

2.3.4.61. Propiciar a adição de classes e referências através do histórico de cargos, 

salários, informações e níveis salariais. 

2.3.4.62. Permitir a progressão salarial dos planos salariais ajustados para todos os 

funcionários que se encontram no plano especificado. 

2.3.4.63. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos 

campos para o cadastro de níveis salariais conforme a sua necessidade. 

2.3.4.64. Emitir o resumo da folha por período com todos os tipos de proventos e 

descontos gerados na folha, mostrando o valor total e a quantidade total de funcionários. 

Permitindo selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e ordená-los. 

2.3.4.65. Permitir a consulta do cálculo das médias e vantagens que o servidor 

recebeu em férias, 13º salário ou rescisão de contrato. 

2.3.4.66. Permitir a reestruturação da classificação institucional de um exercício para 

outro através da mudança de organogramas. 

2.3.4.67. Permitir copiar funcionários demitidos para realizar a readmissão individual. 

2.3.4.68. Permitir a integração das informações da folha de pagamento dos 

servidores, com o sistema de contabilidade, sem a necessidade de exportação e 

importação de arquivos. 

2.3.4.69. Permitir a integração com o sistema de contabilidade para geração 

automática dos empenhos e ordens de pagamentos da folha de pagamento e respectivos 

encargos patronais. 

2.3.4.70. Possibilitar integração entre os sistemas Folha e Transparência. 

2.3.4.71. Permitir configurar o envio dos dados para viabilizar a transparência dos 

dados. 

2.3.4.72. Permitir consultar os cálculos efetuados no sistema de acordo com a 

competência informada e o processamento para cada funcionário. 

2.3.4.73. Possuir ambiente que permita ter uma visão geral da folha de pagamento 

do mês. 
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2.3.4.74. Permitir consultar os contratos, períodos e situações que a pessoa se 

encontra nos registros informados. 

2.3.4.75. Permitir informar qual a empresa que fornece o software para a entidade. 

2.3.4.76. Permitir a configuração do envio de dados para o eSocial. 

2.3.4.77. Permitir o cadastro dos dados estrangeiros da pessoa. 

2.3.4.78. Permitir registrar casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, 

com data inicial e data final quando for o caso. Estas informações servem de base para 

a isenção do I.R.R.F por moléstia grave. 

2.3.4.79. Ter cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério 

do Trabalho e Emprego e possibilitar, inclusive, a dispensa do livro de registro dos 

servidores, conforme Portaria Nº41, de 28 de março de 2007. 

2.3.4.80. Registrar os atos e todas as movimentações de pessoal do servidor, tais 

como: alterações salariais, alterações de cargo, admissão, rescisão, aposentadoria, 

afastamentos conforme a solicitações do TCE. 

2.3.4.81. Permitir a visualização de todas as movimentações de pessoal de forma 

cronológica ocorridas no período de permanência do servidor no município. 

2.3.4.82. Permitir o reajuste salarial para aposentados e pensionistas por morte por 

nível e por matrícula. 

2.3.4.83. Permitir cadastrar informações de alguns tipos de afastamentos para 

atender a exigências do E-Social. 

2.3.4.84. Permitir às entidades uma forma de identificar possíveis divergências entre 

os cadastros internos das empresas, o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e o Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, a fim de não comprometer o cadastramento 

inicial ou admissões de trabalhadores no E-Social, através da extração dos dados 

conforme layout disponibilizado pelo E-Social. 

2.3.4.85. Permitir a atualização de dados cadastrais de pessoas físicas, inclusive, 

adicionando uma formação. 

2.3.4.86. Permitir o cadastro histórico de pessoas físicas. 
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2.3.4.87. Permitir a inclusão, alteração e exclusão do histórico vigente de cadastro 

de pessoas físicas, permitindo ainda que os históricos retroativos sejam incluídos ou 

alterados. 

2.3.4.88. Gerar em arquivo as informações referentes a GRRF. 

2.3.4.89. Gerar a GFIP em arquivo. 

2.3.4.90. Emitir informações que comprovem o rendimento e retenção de imposto de 

renda retido na fonte. 

2.3.4.91. Gerar o arquivo com a relação dos funcionários para a DIRF, conforme 

exigências da Receita Federal. 

2.3.4.92. Permitir a configuração de envio da DIRF e Comprovante de Rendimentos, 

contendo os dados legalmente exigidos, permitindo informar quais eventos devem ser 

agrupados. 

2.3.4.93. Permitir gerar informações de dados cadastrados no sistema para 

atendimento das exigências legais do TCE. 

2.3.4.94. Permitir o controle da progressão funcional e promoções de cargos do 

servidor. 

2.3.4.95. Permitir a exibição da vida funcional do servidor em uma única tela. 

2.3.4.96. Possuir o quadro de cargos, possibilitando informar a descrição, percentual 

mínimo, ato de criação, ato do percentual mínimo, ato de revogação. 

2.3.4.97. Permitir o lançamento de faltas para desconto em folha de pagamento e na 

tabela de gozo das férias. 

2.3.4.98. Permitir a cópia de eventos de folha existente. 

2.3.4.99. Permitir o cadastramento de ACT’s com campo específico para gerar a 

rescisão automática ao final do contrato celebrado. 

2.3.4.100. Permitir o cadastramento de aposentados pelo município no sistema com 

particularidades que os diferenciam dos demais funcionários, como vínculos, datas de 

concessões, e tipo de cálculo e forma de lançamento a ele aplicadas. 

2.3.4.101. Permitir o controle dos períodos aquisitivos de férias, suas suspensões e 

cancelamentos, obedecendo ao estatuto do servidor. 
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2.3.4.102. Permitir geração de informações ao sistema SIOPE do Ministério da 

Educação. 

2.3.4.103. Permitir o cadastro de servidores em diversos regimes jurídicos, como: 

celetistas, estatutários, contratos temporários, emprego público, estagiário e cargos 

comissionados. 

2.3.4.104. Permitir a prorrogação de contratos temporários de forma individual ou 

coletiva. 

2.3.4.105. Permitir a emissão da ficha de dados cadastrais dos servidores. 

2.3.4.106. Permitir a geração e o envio dos dados de usuário e senha dos servidores 

criados a partir do sistema por e-mail. 

2.3.4.107. Possibilitar aos usuários redefinir a senha de acesso em qualquer 

momento. 

2.3.4.108. Permitir a criação de campos personalizados para alguns cadastros do 

sistema a partir de ferramenta própria para a criação de novos campos. 

2.3.4.109. Permitir a parametrização das rubricas do e-social com as bases legais 

(IRRF, INSS, FGTS). 

2.3.4.110. Permitir a geração do arquivo da RAIS. 

2.3.4.111. Permitir exportação do arquivo MANAD. 

2.3.4.112. Permitir cadastrar forma de pagamento em PIX na matrícula do servidor. 

2.3.4.113. Permitir realizar alterações cadastrais individuais ou coletivas nos 

históricos das matrículas, como: Organograma, Vínculo empregatício, Cargo, Nível 

salarial, Lotação física, Jornada de trabalho, Grupo funcional e Sindicato. 

2.3.4.114. Disponibilizar em tela, comparativo de folhas de pagamento do servidor ou 

de diferentes servidores públicos, na competência atual ou em diferentes competências. 

   2.3.5. E-SOCIAL 

2.3.5.1. Permitir a integração de dados de forma automática ou ainda através de 

arquivos de intercâmbio de informações com o sistema de Folha de Pagamento. 
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2.3.5.2. O sistema deverá realizar o envio de eventos, verificando a existência de 

pendências. 

2.3.5.3. Possibilitar a recuperação de um envio não processado, seja motivo de 

instabilidade ou outro, que tenha interrompido o fluxo. 

2.3.5.4. Possibilitar a visualização e download do arquivo do evento gerado, em 

formato XML. 

2.3.5.5. Possuir notificação de ocorrências do sistema ao usuário, permitindo 

visualizar os status como: em andamento, lidas e não lidas. 

2.3.5.6. Possibilitar a consulta dos eventos conforme sua situação, possuindo os 

status de aguardando envio, enviando, aguardando retorno e enviados com retorno. Ao 

listar a consulta, deverá apresentar no mínimo: o registro a que se refere no eSocial, a 

descrição do evento, a data de envio (quando já enviado, o prazo limite de envio, o 

protocolo de envio (quando já enviado) e o recibo de retorno, quando existir. 

2.3.5.7. Dispor de lista que apresente os próximos envios previstos, seguindo o 

critério do mais atrasado para o mais atual. 

2.3.5.8. Disponibilizar indicativos das rotinas de domínios integrados, eventos 

gerados, lotes eSocial e próximos envios. 

2.3.5.9. Possibilitar a visualização em formato de calendário dos eventos 

pendentes de envio, conforme sua data limite. 

2.3.5.10. Possuir mensagem que demonstre ao usuário, como orientação, as 

inconsistências relacionadas a "Erro" e "Alerta". 

2.3.5.11. Possibilitar envio dos arquivos para o eSocial via web service. 

2.3.5.12. Possuir listagem de eventos aguardando envio, permitindo selecionar um 

ou vários itens e executar para os selecionados a ação e enviar. 

2.3.5.13. Possibilitar a validação dos arquivos usando schema xsd provido pelo 

governo. 

2.3.5.14. Permitir ao usuário trocar de entidade sem sair do sistema. 

2.3.5.15. Possibilitar o gerenciamento da situação do registro que foi transformado 

para o formato eSocial, em todas as etapas do processo de envio. 
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2.3.5.16. Possibilitar envio dos lotes de informações para o eSocial, podendo 

selecionar um ou vários eventos para assinatura e envio. 

2.3.5.17. Permitir consultar os erros do retorno do governo, quando existirem. 

2.3.6. PLANEJAMENTO 

2.3.6.1. Permitir executar alterações orçamentárias da despesa, via ato legal (ex.: 

Lei e/ou Decreto), com reflexo na execução orçamentária em andamento. 

2.3.6.2. Permitir a reserva de dotação por meio da alteração orçamentária da 

despesa. 

2.3.6.3. Permitir registrar a evolução do patrimônio líquido. 

2.3.6.4. Propiciar a interação dos cadastros de alterações orçamentárias das 

despesas realizadas por meio de listagem interativa, ou seja, o usuário realiza 

navegação entre as etapas da alteração orçamentárias, proposta em elaboração, 

proposta concluída, se está no legislativo, ou mesmo, sancionada. Esta interação, 

possibilita avançar etapas do respectivo registro, bem como, regressar a mesma. 

2.3.6.5. Permitir o cadastro de alterações orçamentárias da receita e sua interação 

com os cadastros a partir de listagem dinâmica. 

2.3.6.6. Permitir cadastrar e pesquisar as alterações orçamentárias da receita 

através de listagem dinâmica. 

2.3.6.7. Propiciar a emissão e utilização de relatórios da Lei 4.320/64. 

2.3.6.8. Propiciar a emissão e utilização de relatórios legais da LRF e Ementário, 

ambos do exercício seguinte. 

2.3.6.9. Permitir o registro das audiências realizadas para elaboração do orçamento 

e/ou sugestões da sociedade, ao informar o tema, o ato autorizativo, a data e hora, a 

equipe de planejamento, a situação, o endereço, o tipo de audiência, o(s) endereço(s) 

da(s) audiência(s), o assunto, bem como, anexar documentos da audiência registrada. 

2.3.6.10. Permitir o cadastro e pesquisa das ações de governo. 

2.3.6.11. Propiciar a criação de uma configuração de organogramas personalizada 

para que o registro seja realizado conforme a organização estrutural da entidade pública. 

Assinado digitalmente por ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Videoconferencia, OU=31286212000100, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.04.14 14:10:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ALEXANDRINO 
NONATO DE 

OLIVEIRA 
BARROS:92289401668



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  

Centro - Afonso Cláudio / ES 

CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 

administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 

 

Página 54 de 86 
 

2.3.6.12. Permitir o registro da configuração de função e subfunção conforme a 

necessidade do município, indicando que está em uso uma determinada configuração e 

validando as funções e subfunções para utilizá-las no exercício, bem como, informar 

alguma descrição. 

2.3.6.13. Permitir o cadastro e a pesquisa de dedução da receita em listagem 

dinâmica, podendo ordená-las ao serem demonstradas. 

2.3.6.14. Permitir a identificação nos registros de receitas e despesas a ausência de 

informação ou informação indevida, onde o usuário receberá a orientação devida 

referente a qual informação deverá ser complementada ou ajustada. 

2.3.6.15. Permitir o registro das despesas da LOA 

2.3.6.16. Permite o registro de envio ao legislativo quando o orçamento estiver 

elaborado, possibilitando informar: data de envio ao legislativo e observações. Após o 

envio, permitir retorno ao executivo para alterações ou sanção. Além disso, quando 

estiver com status enviado ao legislativo não deve permitir que a peça orçamentária seja 

alterada, garantindo a integridade dos registros. 

2.3.6.17. Permitir o envio dos registros de receitas e despesas da LOA para 

escrituração contábil após a peça orçamentária ser sancionada, possibilitando a 

visualização de quais documentos já foram enviados para escrituração e, caso efetuada 

alguma alteração no orçamento elaborado, enviá-los novamente. 

2.3.6.18. Permitir o reenvio a LOA para escrituração e caso seja efetuada alguma 

alteração no orçamento elaborado, permitir o reenvio dos documentos alterados para 

escrituração. 

2.3.6.19. Permitir o cadastro e a pesquisa das equipes de planejamento previamente 

cadastradas ao informar a descrição e/ou seus os membros pertencentes, visualizando-

as e ordenando-as por meio de listagem. 

2.3.6.20. Registrar a execução de metas físicas e realizar a inserção por 

Periodicidade, Ano, Valor a ser executado e Data, alterando assim seu status para A 

executar, em execução, Executada. Além disso, na listagem, permitindo realizar uma 
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pesquisa pelos registros do ambiente, permitindo filtrar por: Ação (número e descrição), 

Programa (número e descrição), Produto, Unidade de medida e localizador. 

2.3.6.21. Permitir a pesquisa de metas fiscais da receita previamente cadastradas 

ao informar a natureza da receita ou organograma, visualizando-as e ordenando-as por 

meio de listagem. 

2.3.6.22. Permitir o registro de expansão das despesas e as suas respectivas 

compensações, uma descrição, o ato regulamentar, o valor para o ano atual e para as 

projeções dos dois anos subsequentes. 

2.3.6.23. Permitir o cadastro e a pesquisa de naturezas das receitas cadastradas, ao 

informar total ou parcialmente a máscara ou o texto da descrição da natureza, 

visualizando-as por meio de listagem. 

2.3.6.24. Permitir a pesquisa dos programas de governos cadastros ao informar o 

número, a descrição, o público-alvo e os objetivos por meio de listagem, ensejando maior 

visibilidade das informações que o usuário necessitar, bem como, ordená-las ao serem 

demonstradas. 

2.3.6.25. Permitir o registro das projeções atuariais no qual projeta-se o fluxo anual 

de receitas, despesas e saldo do regime próprio de previdência social dos servidores 

públicos para um período de 75 anos. Este registro deve ser realizado para atendimento 

do Art. 4º da LRF. 

2.3.6.26. Permitir a identificação quando o valor da meta financeira da receita não 

está totalmente alocado nos recursos, confrontando valor da meta em comparação com 

o valor aplicado nos recursos, demonstrando a diferença a maior ou a menor. 

2.3.6.27. Propiciar informar apenas os recursos na dedução que estejam vinculados 

a receita, demonstrando nas deduções somente os recursos da receita para seleção e 

uso. 

2.3.6.28. Propiciar o registro dos recursos que representam as fontes financeiras, 

que sustentarão e assegurarão o desenvolvimento do plano de ação e atingimento do 

objetivo do governo. O registro deve ser possível por meio de informações como o 

número, conforme a formatação, configuração dos recursos, o tipo ordinário ou 
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vinculado, uma descrição, bem como, se é um recurso de superávit financeiro, também 

conforme a configuração. 

2.3.6.29. Permitir o registro das fontes de recursos, tipos ordinário e vinculado, 

conforme a configuração dos mesmos previamente cadastrada e necessidade do 

município, informando o número (este respeita a formatação previamente na 

configuração de recursos), a descrição, ou até mesmo, se é um recurso de superávit 

financeiro, informação habilitada quando a configuração designar uma enumeração de 

forma distinta para aqueles que são caracterizados como tal. 

2.3.6.30. Permitir o registro das renúncias fiscais o tipo, ou seja, se é uma redução, 

isenção etc., a localização, o Ato regulamentador, uma descrição e os valores para o 

exercício atual e os dois subsequentes. Permite registrar a(s) compensação(ões) 

informando as mesmas informações citadas, bem como, o setor beneficiário. Este 

registro deve ser realizado para propiciar a elaboração do relatório solicitado pela LRF, 

art. 4º, § 2º inciso V. 

2.3.6.31. Permitir a visualização mediante pesquisa das renúncias fiscais 

previamente cadastradas ao informar a natureza da receita, a descrição da natureza da 

receita e a respectiva descrição, visualizando-as e ordenando-as por meio de listagem. 

2.3.6.32. Permitir registrar os resultados nominais mensais de forma automática 

(dividir por 12). Além disso, caso o valor do rateio não fechar com valor total do ano 

logado, o sistema avisa e indica a diferença a ser ajustada. 

2.3.6.33. Permitir os registros dos riscos fiscais ao informar o tipo de risco, a entidade 

pública, o organograma, o detalhamento e a providência, bem como, o exercício atual e 

os próximos dois. Este registro deve ser realizado para possibilitar a elaboração do 

relatório solicitado pela LRF, Art. 4º, § 3º. 

2.3.6.34. Permite o registro da sanção da peça orçamentária após seu envio ao 

legislativo, ao informar a respectiva data de envio ao legislativo, o ato autorizativo, 

possíveis observações, bem como, não permitir que a peça orçamentária seja alterada 

quando a mesma estiver sancionada, garantindo a integridade dos registros. 
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2.3.6.35. Permitir após a sanção da LOA disponibilizar as receitas e despesas para 

execução orçamentária. 

2.3.6.36. Permitir o controle de alteração dos dados do plano plurianual para que, 

depois de aprovado, os dados não possam ser alterados. 

2.3.6.37. Permitir a pesquisa das sugestões realizadas para a elaboração do 

orçamento previamente cadastradas ao informar o seu assunto, a sugestão apresentada, 

a categoria, tipo, período e origem, visualizando-as por meio de listagem, ensejando 

maior visibilidade. 

2.3.6.38. Permitir o registro dos tipos de alterações da receita, conforme a 

necessidade do município e utilizá-los na elaboração da Lei Orçamentária Anual nos 

registros de alterações orçamentárias da receita. 

2.3.6.39. Permitir auditoria nos campos do cadastro da receita e despesas da LOA. 

2.3.6.40. Permitir o registro dos tipos de membros dos conselhos municipais, ao 

informar sua respectiva descrição. 

2.3.6.41. Possibilitar a pesquisa dos tipos de impactos cadastrados, ao informar a 

descrição, demonstrando e ordenando por meio de listagem a informação da pesquisa, 

ensejando maior visibilidade das informações que o usuário necessitar. 

2.3.6.42. Possibilitar a pesquisa da estimativa de impacto do aumento da despesa 

cadastrada, ao informar o seu tipo ou a data, demonstrando-as e ordenando-as por meio 

de listagem as informações da pesquisa, disponibilizando maior visibilidade das 

informações que o usuário necessitar. 

2.3.6.43. Propiciar a realização da prestação de contas para o Tribunal de Contas. 

2.3.6.44. Permitir a realização de filtros rápidos das entidades por meio de painéis 

interativos, selecionando os saldos positivos ou negativos conforme a necessidade do 

usuário, listando-as somente os relacionados a esses. 

2.3.6.45. Permitir a visualização do saldo do orçamento por entidade (receitas (+) 

transferências recebidas (-) despesas (-) transferências concedidas) durante a 

elaboração da peça orçamentária, dispensando por exemplo, realizar emissões de 

relatórios para conhecer o saldo planejado. 
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2.3.6.46. Permitir a realização de filtros rápidos dos recursos das peças 

orçamentárias, por meio de painéis interativos, selecionando os saldos positivos ou 

negativos conforme a necessidade do usuário, listando-as somente os relacionados a 

esses. 

2.3.6.47. Permitir a realização de filtros rápidos com único clique no recurso 

apresentado na listagem da LOA somente registros vinculados a receita ou despesa. 

2.3.6.48. Possibilitar a emissão e utilização de relatórios legais da LRF: Anexo I - 

Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das 

Receitas; Anexo I.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas Fiscais de 

Despesas; Anexo I.a Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Receitas; Anexo 

II - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas - Total das 

Despesas; Anexo II.a Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas; 

Anexo III - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado 

Primário; Anexo IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o 

Resultado Nominal; Anexo V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para 

o Montante da Dívida; Anexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; Anexo VII 

- Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; Demonstrativo I - Metas Anuais; 

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 

Exercícios Anteriores; Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS; Demonstrativo 

VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

2.3.6.49. Possibilitar definir agrupamentos das informações das receitas com visão 

de agrupamentos organizado por organograma e por recurso. E das despesas com 

opções de agrupamento por programas, organograma, por recurso, por entidade, por 

função, por subfunção e natureza da despesa. 
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2.3.7. PONTO 

2.3.7.1. Permitir a criação de tipos de função de relógio. 

2.3.7.2. Disponibilizar a ocorrência de horas extras noturnas, horas faltas noturnas, 

horas trabalhadas noturnas, horas faltas diurnas, horas extras diurnas, bem como os 

afastamentos por acidente de trabalho e auxílio-doença. 

2.3.7.3. Permitir a configuração de diferentes tipos de horários para o servidor. 

2.3.7.4. Permitir registrar as áreas de atuação. 

2.3.7.5. Possuir cadastro de jornadas de trabalho. 

2.3.7.6. Possibilitar a criação de relógio. 

2.3.7.7. Permitir a exclusão de marcações ou de apuração. 

2.3.7.8. Possibilitar informar uma função de relógio para que seja utilizada com 

padrão nas alterações e inclusões das marcações. 

2.3.7.9. Dispor de configuração para permitir a utilização de horário flexível, onde o 

sistema não deva controlar a jornada conforme as marcações esperadas, mas qualquer 

jornada desde que dentro da tolerância de alocação do servidor. 

2.3.7.10. Permitir a definição da data na alocação e a inserção manual da marcação. 

2.3.7.11. Dispor de funcionalidade para fechamento do ponto, encerrando o período 

de apuração das marcações, permitindo a geração das ações de fechamento do ponto. 

2.3.7.12. Possibilitar registrar na matrícula de funcionários e estagiários, a opção 

pela compensação de horas. 

2.3.7.13. Possibilitar a inserir registros para compensação de horas por meio de 

funções de fórmulas de ocorrências. 

2.3.7.14. Possibilitar consultar, através de fórmula de ocorrências, os atestados 

disponíveis no sistema de Recursos Humanos. 

2.3.7.15. Permitir o registro das deficiências dos servidores. 

2.3.7.16. Permitir a apuração das outras classificações de registro de ponto, como 

ausência legal, saída particular, médica, ao serviço, entre outros que a entidade pretenda 
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2.3.7.17. Disponibilizar o valor das horas de Inter jornada. 

2.3.7.18. Disponibilizar ocorrências relacionadas ao feriado facultativo. 

2.3.7.19. Disponibilizar ocorrências que informem o número total de marcações para 

determinada data de apuração. 

2.3.7.20. Disponibilizar ocorrências que informem se a matrícula apurada está 

trabalhando na data de apuração. 

2.3.7.21. Possibilitar o cadastro de horários do ponto. 

2.3.7.22. Disponibilizar ocorrências que informem as horas trabalhadas conforme 

enquadramento 

2.3.7.23. Disponibilizar ocorrências que informem o tempo mínimo de interjornada. 

2.3.7.24. Disponibilizar ocorrências que informem se a matrícula apurada no período 

está em gozo de férias. 

2.3.7.25. Disponibilizar ocorrências que informem a carga horária da jornada diária. 

2.3.7.26. Permitir a configuração para saldo de banco de horas, possibilitando 

relacionar um tipo de compensação de horas a uma ação, que poderá somar ou subtrair, 

e também informar um campo em horas para definir o saldo máximo de extras e o saldo 

máximo de faltas. 

2.3.7.27. Permitir criar espaço para apresentação da compensação de horas na 

matrícula, em que a listagem deverá trazer todas as compensações, em ordem de data 

decrescente, com a exibição do saldo atual. 

2.3.7.28. Permitir a validação do número do CPF e PIS/PASEP. 

2.3.7.29. Possibilitar a visualização do histórico de todos os registros de ponto do 

servidor. 

2.3.7.30. Possibilitar a interação de dados com o sistema de Folha de Pagamento. 

2.3.7.31. Possibilitar que a rotina de importação e apuração do ponto sejam 

executadas em segundo plano, liberando o sistema para uso normal durante a geração. 

Ao término do processamento do cálculo o usuário deverá ser notificado. 

2.3.7.32. Permitir o cadastro de níveis salariais. 

2.3.7.33. Permitir o cadastro dos horários realizados pelos servidores, possibilitando 
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informar o código, descrição, vigência, entrada, saída, se é flexível e carga horária. 

2.3.7.34. Permitir o registro de pessoas, possibilitando informar: os dados pessoais 

como nome, CPF, data de nascimento, idade, estado civil, sexo, endereço(s), telefone(s), 

e-mail(s), filiação(ões), moléstia(s) grave(s), grau de escolaridade, raça, tipo sanguíneo, 

indicativo de doador, deficiência(s), além de dados relacionados aos documentos, como 

RG, órgão emissor, UF, data da emissão, número do título de eleitor, zona, seção, 

número do CNS, data da emissão, RIC, órgão emissor, UF, data da emissão, 

certidão(ões) civil(s), número do certificado de reservista, número da CTPS, número do 

PIS / PASEP, número da CNH, além de permitir o anexo de arquivos com até 10 MB. 

2.3.7.35. Possibilitar o cadastro de tipos de ausências para justificativas de faltas, 

como folga, treinamento, conferência, workshop, nascimento de filho, dentre outros. 

2.3.7.36. Permitir a exclusão de ausências de forma coletiva e seleções com filtros 

avançados. 

2.3.7.37. Permitir a geração do espelho do ponto para seleções avançadas ou sem 

informar seleção 

2.3.7.38. Possibilitar que o usuário realize o lançamento de horas faltas e horas 

extras no sistema. 

2.3.7.39. Permitir o cadastro de todos os cargos do quadro de pessoal dos tipos 

efetivo, comissionado, temporário, agentes políticos, estabilizados, dentre outros 

conforme a necessidade do município, com nome do cargo, tipo de cargo, grau de 

instrução, CBO, escolaridade mínima, carga horária mensal e referência salarial inicial. 

2.3.7.40. Possibilitar a apuração das marcações de ponto de estagiários. 

2.3.7.41. Possibilitar o controle histórico de alteração para cada registro de horário 

realizado. 

2.3.7.42. Possibilitar o cadastro de empresas classificando-as entre geral, 

cessionária, fornecedor de transporte, instituição de ensino, operadora de plano de 

saúde ou sindicato. 

2.3.7.43. Permitir o cadastro dos afastamentos dos servidores, por motivo de 

doença, acidente de trabalho, cessão ou atestado de horas, sem prejuízo na frequência 
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diária. 

2.3.7.44. Possibilitar a configuração de parâmetros para auxílio nas apurações de 

marcações e impactos em folha de pagamento, permitindo informar a tolerância de 

marcações, tolerância diária, período noturno, tempo mínimo entre batidas, tempo 

mínimo de Inter jornada, tempo mínimo e máximo de intrajornada. 

2.3.7.45. Permitir o registro de vínculos empregatícios, para representar um 

agrupador entre os funcionários e a entidade. Ao registrar o vínculo deve permitir 

informar a descrição, regime trabalhista, regime previdenciário, categoria do trabalhador, 

categoria do SEFIP, vínculo temporário, motivo da rescisão, data final obrigatória, o envio 

ao CAGED, envio para RAIS e código RAIS e se gera licença-prêmio. 

2.3.7.46. Permitir a parametrização de horas noturnas, intervalo mínimo entre 

batidas e valor mínimo de horas para desconto. 

2.3.7.47. Dispor de ferramenta para advertir a admissão de pessoas que têm a 

escolaridade inferior àquela exigida na configuração do cargo informado para o servidor. 

2.3.7.48. Permitir o cadastro de grupos funcionais possibilitando o agrupamento de 

funcionários. 

2.3.7.49. Possibilitar o bloqueio de manutenção para o período de apuração. 

2.3.7.50. Possibilitar a permuta de horários, com data de início e término da permuta. 

2.3.7.51. Permitir a criação, alteração e extinção dos cargos, possibilitando 

mencionar a fundamentação legal de cada um dos registros. 

2.3.7.52. Possibilitar o registro de ocorrências de ponto, permitindo informar o 

código, descrição, competência, classificação, sigla e indicativo para gerar eventos na 

folha. 

2.3.7.53. Possibilitar o registro de servidores quando convocados para participar de 

evento extraordinário à jornada. 

2.3.7.54. Permitir a cópia de uma ocorrência já cadastrada, facilitando alterações em 

novas ocorrências geradas a partir da copiada. 

2.3.7.55. Permitir selecionar a informação quanto ao motivo da alteração de cargo 

bem como possibilitar a criação de novos motivos. 
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2.3.7.56. Permitir registrar todas as configurações das estruturas de níveis dos 

organogramas utilizados na entidade, definindo a quantidade de níveis, dígitos e 

separador da máscara dos organogramas 

2.3.7.57. Dispor de cadastro integrado com o sistema de Recursos Humanos e 

Folha, evitando a duplicidade de informações. 

2.3.7.58. Possibilitar o cadastro de eventos extraordinários, permitindo definir o 

período do evento, se será concedido folga para os participantes, a quantidade de dias 

de folga a conceder e o período em que o participante pode folgar, por conta da 

participação no evento. 

2.3.7.59. Permitir o cadastro dos tipos de afastamento que poderão ser realizados 

pelo servidor ou estagiário. 

2.3.7.60. Permitir a inclusão de novos tipos de afastamentos. 

2.3.7.61. Permitir o registro dos feriados fixos, variáveis, bem como dos dias de 

ponto facultativo. 

2.3.7.62. Possibilitar o registro de afastamentos para servidores e estagiários, a 

partir do cadastro de matrículas. 

2.3.7.63. Permitir a apuração de matrículas lotadas em jornadas com revezamento. 

2.3.7.64. Possibilitar a flexibilidade de horários, permitindo a jornada de trabalho em 

horários diferentes. 

2.3.7.65. Possibilitar o lançamento de ausências dos servidores e estagiários, para 

justificar as faltas. 

2.3.7.66. Permitir registar todas as configurações das estruturas de níveis das 

lotações físicas utilizadas para determinar o local de trabalho do servidor na entidade 

2.3.7.67. Possibilitar o acionamento do cadastro de afastamentos, a partir da data 

onde se está realizando a manutenção de marcações 

2.3.7.68. Permitir a consulta e alteração de informações da entidade que o sistema 

foi liberado. Possibilitando ao usuário alterar informações como sigla da entidade, CNAE, 

responsável da entidade, endereço da entidade, telefone da entidade, e-mails da 

entidade, site da entidade, indicativo de RPPS, tipo de administração, sindicato, 
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classificação tributária, indicativo de registro eletrônico de funcionário, classificação 

tributária e situação da entidade. 

2.3.7.69. Possibilitar o registro de relógios de ponto, permitindo informar o número 

do relógio, descrição, lotação física, tipo de relógio, indicativo de REP, marca, número 

de fabricação. 

2.3.7.70. Possibilitar o cadastro de períodos para apuração de ponto, possibilitando 

sua utilização no processo de apuração das marcações. 

2.3.7.71. Possibilitar o gerenciamento do histórico de alteração para cada registro de 

ocorrência, permitindo a exclusão ou edição do histórico mais atual. 

2.3.7.72. Possibilitar a apuração das marcações de ponto dos servidores. 

2.3.7.73. Possuir bloqueio no registro do cadastro do funcionário, quando existirem 

campos não preenchidos que forem definidos como obrigatórios. 

2.3.7.74. Possuir filtros, na rotina de apuração do ponto, por data inicial e final do 

período de apuração, por servidor ou seleção específica. 

2.3.7.75. Permitir a gestão de afastamentos de forma centralizada. 

2.3.7.76. Possibilitar a importação de marcações das matrículas por arquivo txt 

gerado a partir do layout configurado no cadastro de relógios. 

2.3.7.77. Permitir a alteração do registro do cartão ponto, sem possibilitar a exclusão 

da marcação original. 

2.3.7.78. Possibilitar a consulta de ausências pela descrição do tipo de ausência na 

data de apuração. 

2.3.8. RELÓGIO DE PONTO VIRTUAL 

2.3.8.1. Permitir que as marcações sejam coletadas por meio eletrônico, sem a 

necessidade de utilização de um relógio físico. 

2.3.8.2. Possibilitar o cadastro das biometrias dos servidores no sistema. 

2.3.8.3. Possibilitar a parametrização para o envio de e-mails com o registro das 

marcações. 

2.3.8.4. Permitir a configuração de relógio para possibilitar a emissão de avisos 
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sonoros em caso de êxito ou falha na marcação do ponto. 

2.3.8.5. Possibilitar integração de funcionário do tipo conselheiro tutelar, para 

permitir o registro de ponto 

2.3.8.6. Permitir a personalização dos relatórios de ponto, com a inclusão do brasão 

do Município, ou logotipo da entidade. 

2.3.8.7. Possibilitar o cadastramento dos locais de trabalho. 

2.3.8.8. Possibilitar o registro das funções de marcações para os relógios do ponto. 

2.3.8.9. Possibilitar a consulta individual das marcações de ponto do servidor. 

2.3.8.10. Disponibilizar aplicativo móvel onde seja possível realizar a marcação do 

ponto. 

2.3.8.11. No referido aplicativo, deve ser possível realizar solicitações de inclusões, 

exclusões e alterações de ponto e ainda, acompanhar em tempo real a marcação 

realizada. 

2.3.9. TESOURARIA 

2.3.9.1. Possuir banco de dados multiexercício e multientidades. 

2.3.9.2. Permitir a edição de itens de pagamentos já realizados, bem como a 

exclusão de documentos encontrados no pacote (reabertura). 

2.3.9.3. Permitir o cadastro e gestão de saldo das contas bancárias e de caixa. 

2.3.9.4. Permitir o recadastramento automático dos saldos das contas bancárias e 

de caixa nas novas fontes de recursos quando, de um exercício para outro, ocorrer a 

troca da configuração. 

2.3.9.5. Permitir consultas de contas bancárias ativas, inativas ou ambas e controle 

de vigência das contas. 

2.3.9.6. Permitir vincular os recursos movimentados e administrados pelas contas 

bancárias 

2.3.9.7. Possibilitar o relacionamento das fontes de recursos em lote na troca de 

configuração de um exercício para outro. 
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2.3.9.8. Possibilitar o relacionamento das fontes de recursos na mesma 

configuração, quando durante o exercício, uma fonte for substituída por outra conforme 

determinações da STN. 

2.3.9.9. Permitir o cadastro, alterações e exclusão de credores. 

2.3.9.10. Deve ser possível pagar valores totais ou parciais de empenhos liquidados. 

2.3.9.11. Permitir descontos extra orçamentários e orçamentários no pagamento, 

restos a pagar e despesas extraorçamentárias, efetuando automaticamente os 

lançamentos nas contas de naturezas de informação patrimonial, orçamentária e de 

controle. 

2.3.9.12. Permitir descontos extras e orçamentários na liquidação de empenho e 

liquidação de restos a pagar não processados, efetuando automaticamente os 

lançamentos nas contas de natureza de informação patrimonial, orçamentária e controle. 

2.3.9.13. Permitir pagamento de diversos documentos simultaneamente. 

2.3.9.14. Possibilitar a realização de vários pagamentos, podendo optar por única ou 

diversas formas de efetuá-lo. 

2.3.9.15. Registrar os lançamentos de débito/crédito e de transferências bancárias. 

Deve solicitar a informação do recurso e propiciar inserir lançamentos concomitantes por 

fonte de recurso. 

2.3.9.16. Permitir controlar os talonários de cheques e não permitir que pagamento 

(com cheque) seja efetuado sem o respectivo registro. 

2.3.9.17. Controlar a movimentação de pagamentos (nas dotações orçamentárias, 

extra orçamentárias e restos a pagar): registrando todos os pagamentos efetuados 

contra caixa ou bancos, gerando recibos permitindo estornos, efetuando os lançamentos 

automaticamente nas respectivas contas contábeis, permitindo consultas. 

2.3.9.18. Permitir registrar automaticamente os lançamentos dos pagamentos em 

sistema de contabilidade. 

2.3.9.19. Propiciar a emissão de borderôs (ordens bancárias) para agrupamento de 

pagamentos a diversos fornecedores de uma mesma instituição bancária, efetuando o 

mesmo tratamento caso o pagamento seja realizado individualmente. 
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2.3.9.20. Permitir gerar os arquivos relativos às ordens bancárias para pagamento 

dos fornecedores com crédito em conta bancária. Os arquivos deverão ser configuráveis 

e já possuir modelos das principais instituições bancárias. 

2.3.9.21. Permitir a vinculação dos recursos à conta bancária para gestão futura. 

2.3.9.22. Permitir o bloqueio de pagamento de fornecedores em débitos com a 

fazenda pública municipal. 

2.3.9.23. Permitir a emissão de boletim do movimento diário demonstrando a 

movimentação diária e respectivos saldos. 

2.3.9.24. Propiciar a demonstração diária de receitas arrecadadas e despesas 

realizadas (orçamentárias e extra orçamentárias). 

2.3.9.25. Propiciar a demonstração de saldos bancários, disponibilizando boletim 

diário de bancos, livro de movimento do caixa, boletim diário da tesouraria e 

demonstrativos financeiros de caixa. 

2.3.9.26. Permitir a emissão do relatório da movimentação bancária com opções de 

agrupamentos por banco, agência, tipo da conta, recursos e organogramas e 

demonstrando as informações das contas bancárias, saldo anterior e suas 

movimentações. 

2.3.9.27. Permitir a inclusão de ingressos financeiros provenientes de receitas 

orçamentárias. 

2.3.9.28. Permitir que sejam emitidas notas de: recebimento, ordem de pagamento, 

restos a pagar, despesa extra e respectivas anulações. 

2.3.9.29. Permitir a realização da auditoria nos principais campos dos cadastros de 

transferência bancária, ajuste de recurso, resgate, aplicação, depósito bancário, saldo 

inicial bancário, saque bancário e transferência bancária. 

2.3.9.30. Permitir o vínculo de uma ou mais retenções no pagamento. 

2.3.9.31. Permitir o controle de sugestão das contas do credor e da entidade nos 

pagamentos por meio da inserção da ordem de baixa no cadastro da liquidação. 

2.3.9.32. Permitir que sejam informadas retenções nos pagamentos de despesas 

extras, desde que haja apenas uma classificação vinculada à despesa extra sendo paga. 
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2.3.9.33. Possibilitar a realização da cópia de Conciliação Bancária. Os dados 

devem ser copiados e a gravação realizada conforme a seguir: Dados cadastrais, sempre 

copiados: Conta bancária, Tipo de Conta, Tipo de Aplicação, Saldo do extrato. 

Pendências: todos os dados. Campos adicionais: todos, se houverem. 

2.3.9.34. Permitir a interação com os cadastros de movimentos da conciliação 

bancária por meio da listagem, realizando operações de edições e exclusões dos 

mesmos. 

2.3.9.35. Permitir ao usuário a utilização de dados do extrato bancário a partir da 

importação do arquivo, em formato OFX e OFC - tipos de arquivos usados para 

armazenar informações financeiras, geralmente aplicados pelos bancos, no processo de 

conciliação de contas bancárias da entidade. O sistema deve permitir a exclusão de itens 

do extrato a conciliar, indiferente de serem manuais ou importados. 

2.3.9.36. Permitir a importação de um ou mais extratos bancários para a conciliação 

bancária em questão, validando o período do cadastro da conciliação com o período de 

importação dos registros do arquivo. 

2.3.9.37. Possibilitar a criação de critérios para conciliação automática entre os 

registros do sistema e do extrato bancário. 

2.3.9.38. Permitir interação com os registros das contas bancárias da entidade, 

realizando o controle a partir da visualização dos seus respectivos dados, permitindo o 

filtro por banco, agência ou conta. 

2.3.9.39. Permitir a construção do ambiente de gestão de pagamentos conforme a 

necessidade de cada usuário: colunas, detalhes, numeração, ordenação. 

2.3.9.40. Possibilitar definir a conta bancária credora, se a mesma será proveniente 

do documento pagável ou do cadastro do respectivo credor. 

2.3.9.41. Possibilitar ao usuário interagir com os registros dos pagamentos de 

despesas extras, liquidações de empenhos e subempenhos por meio da listagem, 

realizando a visualização somente dos que possuem saldo a pagar. 

2.3.9.42. Permitir ao usuário selecionar um ou mais itens de contas a pagar, sejam 

referentes a despesas extras, empenhos, e subempenhos, formando um agrupamento 
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para a realização de um único pagamento. Pagamento este que pode ser baixado com 

diversas transações bancárias (cheque, banco, remessa bancária) ou única, conforme 

necessidade. 

2.3.9.43. Permitir a criação de vínculos de cartões corporativos no pagamento de 

adiantamentos e diárias dos servidores das entidades. 

2.3.9.44. Permitir a inclusão de movimentos diários da tesouraria para que todos os 

registros realizados possam estar vinculados a ele, objetivando o controle tempestivo 

das informações e a organização. 

2.3.9.45. Permitir a emissão de relatórios dos movimentos diários da tesouraria, a 

partir da visualização da listagem dos mesmos. 

2.3.9.46. Propiciar ao usuário no cadastro de contas bancárias cadastrar a 

administração de recursos, onde devem ser informados os recursos administradores e 

movimentadores, com interação posterior via listagem dinâmica. 

2.3.9.47. Possibilitar interação com os registros das devoluções de receitas, por meio 

de listagem, possibilitando a emissão individual ou coletiva das notas de devoluções a 

partir das respectivas visualizações. 

2.3.9.48. Permitir a visualização das movimentações financeiras referentes a 

dispêndios que não foram concebidos pela tesouraria como os pagamentos de 

devoluções de receitas, despesa extra e anulações, bem como os pagamentos de 

empenhos, subempenhos e anulações. 

2.3.9.49. Permitir a visualização das movimentações financeiras referentes a 

entradas de recursos que não foram concebidas pela tesouraria, Pagamentos de 

empenhos, anulações e despesa extra. 

2.3.9.50. Possibilitar realizar ajustes de recursos a partir do cadastro de transferência 

bancária, desde que a transferência tenha baixa e passe a ser considerada como paga. 

2.3.9.51. Possibilitar o Ajuste de Recursos com a informação dos recursos origem e 

destino e assim efetuar o ajuste do saldo dos recursos 

2.3.9.52. Permitir a configuração de acesso em diversas funcionalidades para 

usuários conforme o órgão e unidade orçamentária a que ele está vinculado, bloqueando 
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assim acesso a movimentos de outras unidades orçamentárias, inclusive a visualização 

de registros em listagem. 

2.3.9.53. Permitir, por meio de interação entre sistemas, o envio de dados financeiros 

das movimentações bancárias ao portal de transparência para a população em 

conformidade com a Lei de Acesso à Informação de Nº 12.527/11. 

2.3.9.54. Propiciar a visualização em tela da Gestão bancária, permitindo controlar 

através de filtros a consulta aos lançamentos e movimentações das contas bancárias. 

Possibilitando visualizar os lançamentos das contas conforme o filtro. Os filtros possíveis 

para emissão devem ser por Período: Anual, Mensal e Diário; Operação, exibição por 

banco, agências e contas, tipo de conta e tipo de aplicações, opção avançado de 

consulta por histórico e recursos. 

2.3.10. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

2.3.10.1. Atender às Leis Complementares Nº10/2000 e Nº131/2009, aos anexos da 

Lei Nº9.755/1998, e aos preceitos e exigências da Lei Federal Nº12.527/2011. 

2.3.10.2. Disponibilizar as informações até o primeiro dia útil subsequente à data do 

registro contábil no respectivo sistema, sem prejuízo do desempenho e da preservação 

das rotinas de segurança operacional necessários ao seu pleno funcionamento, 

conforme legislação. 

2.3.10.3. É possível integrar no sistema todas as entidades da administração direta, 

as autarquias, as fundações, os fundos e as empresas estatais dependentes. 

2.3.10.4. Permitir a consulta de Receitas, Despesas, Patrimônio, Licitações, 

Compras, Contratos, Pessoal, Demonstrativos contábeis, Convênios, Obras Públicas e 

Gestão de frotas. 

2.3.10.5. Gerar as seguintes informações relativas aos atos praticados pelas 

unidades gestoras no decorrer da execução orçamentária e financeira: 

2.3.10.6. Quanto a despesa: 

a) O Valor do empenho, liquidação e pagamento; 
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b) A classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, natureza da 

despesa e a fonte de recursos que financiam o gasto; 

c) A pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento exceto no caso de folha de 

pagamento de pessoal e de beneficiários previdenciários; 

d) O procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, 

quando for o caso, com o número do correspondente processo; 

e) O bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso. 

2.3.10.7. Quanto a receita, os valores das receitas da unidade gestora, 

compreendendo no mínimo sua natureza, relativas a: 

a) Previsão; 

b) Arrecadação. 

2.3.10.8. Exibir as receitas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada 

nível de seus respectivos subníveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nível: 

Receita prevista, receita arrecadada. 

2.3.10.9. Exibir as despesas organizadas por natureza, permitindo navegar em cada 

nível de seus respectivos subníveis, exibindo o total dos seguintes valores, por nível: 

Total de créditos, Fixado, Empenhado, Liquidada, Pago. 

2.3.10.10. Permitir visualizar os empenhos emitidos para cada fornecedor, os itens 

dos empenhos, a quantidade, o valor unitário e o valor total. 

2.3.10.11. Permitir visualizar o tipo, número, data de emissão e data de pagamento 

dos documentos fiscais ligados a cada empenho. 

2.3.10.12. Exibir os valores recebidos e/ou repassados de transferências financeiras 

por Unidade Orçamentária. 

2.3.10.13. Permitir consultar despesa por unidade gestora, por natureza da despesa, 

permitindo navegar em cada nível da natureza, exibindo seus respectivos valores 

empenhados, liquidados e pagos. 

2.3.10.14. Exibir informações detalhadas sobre diárias, tais como: Número da diária, 

local de saída, local de retorno, data de partida, data de retorno, objeto, valor unitário e 

quantidade. 
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2.3.10.15. Permitir visualizar as informações da nota de empenho, tais como: Nº do 

empenho, programa, fonte de recurso, processo licitatório, modalidade, contrato, valor 

empenhado, liquidado, pago, retido, itens do empenho (descrição, valor unitário, 

quantidade, total) e documento fiscal (tipo, número, data de emissão e data de 

pagamento). 

2.3.10.16. Possuir uma seção específica que permita a exibição das licitações 

realizadas pela entidade, com as etapas do processo, as modalidades, empresas 

participantes e vencedoras, mercadorias com suas respectivas quantidades e cotações 

de cada participante, além dos responsáveis legais das empresas e a relação dos 

fornecedores impedidos de licitar. Possibilitar também a publicação dos documentos 

legais tais como editais, avisos retificações e toda a documentação vinculada ao 

certame. 

2.3.10.17. Possuir uma seção específica que permite a exibição de todos os itens 

contratuais dos seus fornecedores de bens e serviços contratados pela entidade. Permitir 

também a publicação do contrato, na sua íntegra, para a visualização completa do 

documento bem como aditivos e outros possíveis documentos adicionais, possibilitando 

também o download dos mesmos. 

2.3.10.18. Exibir informações detalhadas sobre os convênios, tais como: número, 

valor, data de assinatura, objeto, documentos e textos, participantes, entre outras 

informações necessárias para o cumprimento do princípio administrativo da publicidade. 

2.3.10.19. Possuir uma seção específica que apresente a relação dos cargos e 

salários dos servidores da entidade, os valores calculados da folha de pagamento 

separando-os por entidade, secretaria, organograma, lotação e classificação, conforme 

seus respectivos planos de carreira. 

2.3.10.20. Disponibilizar acesso público a todos os atos da administração pública, tais 

como, portarias, leis, decretos, licitações, contratos, aditivos, convênios, resoluções, etc. 

2.3.10.21. Permitir a recepção e exibição das licitações com a situação suspenso. 

2.3.10.22. Possuir uma seção específica para exibição dos relatórios de Gestão Fiscal 

e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, ambos compostos de uma série de 
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demonstrativos contábeis, publicados em bases mensais, bimestrais, quadrimestrais, 

semestrais e anuais, conforme princípio constitucional da publicidade, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) e a Lei Nº9.755/98. 

2.3.10.23. Possuir uma seção específica de acesso à informação que possibilite ao 

cidadão efetuar questionamentos através de um canal direto com a entidade. Esta 

solicitação deve ser digital, gerando número de protocolo e possibilitando uma futura 

consulta sobre o status do pedido de informação, sempre respeitando prazos e normas 

estabelecidas pela Lei de acesso à informação. 

2.3.10.24. Possuir uma seção específica de acesso à informação que possibilite 

consultar um relatório com estatísticas dos pedidos de informação solicitados, os 

atendidos, prorrogados, deferidos e indeferidos, conforme preconiza a Lei de acesso à 

informação. 

2.3.10.25. Permitir que as informações consultadas pelo cidadão possam ser 

exportadas em diferentes formatos como PDF, ODT, ODS e CSV, conforme os filtros 

disponibilizados nas consultas do sistema. 

2.3.10.26. Permitir que as consultas disponibilizadas possam ser incorporadas no 

Portal Transparência próprio da Prefeitura. 

2.3.10.27. Permitir consultar, receitas orçamentárias e receitas extra orçamentárias. 

2.3.10.28. Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos 

efetuados. 

2.3.10.29. Possibilitar a interação de dados para realizar a 

inserção/atualização/exclusão de dados de Frotas junto aos sistemas estruturantes. 

2.3.10.30. Permitir a interação de dados para realizar a inserção/atualização/exclusão 

de dados de Notas Fiscais junto aos sistemas estruturantes. 

2.3.10.31. Disponibilizar consulta padrão dos temas: notas fiscais, cargos e 

vencimentos e adiantamentos, ordem cronológica de pagamentos, folha de pagamento, 

servidores cedidos e recebidos, servidores públicos ativos, servidores e remunerações, 

servidores públicos, cargos e vencimentos, estagiários, servidores públicos ativos de 

educação, servidores e remunerações de educação. 
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2.3.10.32. Permitir a pesquisa de conteúdo do portal, direcionado às consultas através 

dos resultados apresentados. 

2.3.10.33. Permitir consultar relatórios legais, gerados com base nos dados inseridos 

nos correspondentes sistemas de gestão. 

2.3.10.34. Permitir acesso às informações de forma consolidada e por Entidade 

gestora municipal. 

2.3.10.35. Enviar notificação informando sobre a falta de atualização dos dados a 

mais de 24 horas. 

2.3.10.36. Permitir a busca por palavras-chave e redirecionamento às consultas e 

funcionalidades através dos resultados apresentados. 

2.3.10.37. Permitir a inserção/atualização/exclusão de dados de compras diretas junto 

aos sistemas estruturantes. 

2.3.10.38. Permitir a consulta padrão do tema Relatórios da Lei 4.320/64 e Relatórios 

da Lei 9.755/98. 

2.3.10.39. Permitir que nas consultas de informações disponibilizadas seja possível 

efetuar filtros por data (período), entidade e demais filtros pertinentes a cada consulta. 

2.3.10.40. Permitir a personalização da exibição de máscaras de CPF's e CNPJ's no 

portal. 

2.3.10.41. Possuir um ambiente administrador para: criar, editar, configurar gerir e 

disponibilizar: entidades, consultas, campos, brasões/logos, cores, e parametrizações 

relacionadas às rotinas dos sistemas estruturantes que enviam dados ao Portal da 

Transparência. 

2.3.10.42. Gerir as cargas de dados recepcionadas pelo Portal da Transparência e 

verificar seus status. 

2.3.10.43. Permitir inserir comunicados, mural de avisos no portal. 

2.3.10.44. Possuir mapa de obras demonstrando em um mapa virtual local das obras 

e trazendo informações detalhadas das obras como: Descrição, Valores, Licitação, 

Contrato, Despesa, Empenho, Medição, Responsável e Imagens da obra. 
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2.3.11. IMPLANTAÇÃO: 

2.3.11.1. CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

E HABILITAÇÃO DOS SISTEMAS PARA USO:  

2.3.11.1.1. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e 

informações dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente, com 

disponibilização dos mesmos pela entidade para uso. Deverão ser convertidos todos os 

dados constantes no banco de dados do sistema atualmente em uso pelo consórcio. 

2.3.11.1.2. Para cada um dos sistemas licitados, quando couber, deverão ser 

cumpridas as atividades de configuração/ customização de programas, de forma que os 

mesmos estejam adequados à legislação da entidade. 

2.3.11.1.3. A CONTRATADA será responsabilizada pelas perdas, reproduções 

indevidas e/ou adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações da 

CONTRATANTE, quando der causa e estas estiverem sob sua responsabilidade. 

2.3.11.1.4. A CONTRATADA e os membros da equipe deverão manter absoluto sigilo 

acerca de todos os dados e informações relacionadas ao objeto da presente licitação, 

assim como, quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em 

decorrência da prestação de serviços CONTRATADA, podendo responder 

contratualmente e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 

do Contrato. 

2.3.12. SUPORTE TÉCNICO: 

2.3.12.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar portal de atendimento, suporte e 

sustentação ao usuário, permitindo à entidade uma visão gerencial completa dos 

serviços e do atendimento técnico prestado pela empresa CONTRATADA. 

2.3.12.2. Deverá ser garantido o atendimento à entidade, em horário de expediente 

(de segunda à quinta-feira, de 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00, e na sexta – feira, de 

07h00 às 11h00 e 12h00 às 16h00). 
Assinado digitalmente por ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PF 
A1, OU=Videoconferencia, OU=31286212000100, 
OU=AC SyngularID Multipla, CN=ALEXANDRINO 
NONATO DE OLIVEIRA BARROS:92289401668
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.04.14 14:10:02-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2024.4.0

ALEXANDRINO 
NONATO DE 

OLIVEIRA 
BARROS:92289401668



 
 
 
 
 
 

 
Av. Presidente Vargas no 121, Sala 201, 2o andar  

Centro - Afonso Cláudio / ES 

CEP: 29600-000 

(27) 99649-3848 

administrativo@cimguandu.es.gov.br 

cimguandu.es.gov.br 

 

Página 76 de 86 
 

2.3.12.3. Para cada novo atendimento iniciado deverá ser vinculado um código ou 

número de chamado exclusivo, podendo ser listado e visualizado pelo usuário 

posteriormente. 

2.3.12.4. O atendimento deverá ser realizado via chamado técnico virtual ou ligação 

de voz, devendo a proponente viabilizar esta tecnologia sem custos adicionais à 

entidade; 

2.3.12.5. Poderá a CONTRATANTE chamar a central de atendimento da provedora 

via linha telefônica. 

2.3.12.6. O portal de atendimento deve permitir o cadastro dos usuários em diversas 

entidades a qual o mesmo esteja vinculado, possibilitando abrir chamados, executar 

reclamações, enviar documentos, tramitar questões técnicas. 

2.3.12.7. O login e senha deve ser individualizado e permitir o acesso ao portal de 

atendimento e demais sistemas licitados. 

2.3.12.8. O portal de atendimento deve disponibilizar um recurso para o usuário 

pesquisar e 

2.3.12.9. visualizar todos os seus registros de chamados realizados. 

2.3.12.10. O portal de atendimento deve permitir que o usuário altere a sua senha de 

acesso.  

2.3.12.11. O portal de atendimento deve permitir o envio/recebimento de notificações 

aos usuários envolvidos no atendimento de uma solicitação ou tarefa. 

2.3.12.12. O portal de atendimento deve possuir pesquisa de satisfação dos 

chamados atendidos. 

2.3.13. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO:  

2.3.13.1. A CONTRATADA deverá apresentar, quando solicitado, Plano de Treinamento 

destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das 

diversas funcionalidades de cada um dos sistemas, abrangendo os níveis funcional e 

gerencial, o qual deverá conter os seguintes requisitos mínimos:  

• Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;  

• Público-alvo;  
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• Conteúdo programático;  

• Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica etc.;  

• Carga horária de cada módulo do treinamento;  

• Processo de avaliação de aprendizado;  

• Recursos utilizados no processo e treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 

slides, livros, fotos, etc.).  

2.3.13.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte 

aos usuários, aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões 

de acesso, permitindo que a equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos 

usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte pela CONTRATADA.  

2.3.13.3. O treinamento deverá se por área de aplicação, devendo a proponente 

dimensionar seus custos pela quantidade de horas estimadas para cada treinamento, de 

cada módulo, além das demais despesas correlatas.  

2.3.13.4. A CONTRATADA deverá, de forma presencial, treinar os usuários dentro do 

período de implantação, em carga horária e com métodos suficientes à capacitação para 

normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEI APLICADA 

3.1. O presente Contrato reger-se-á de acordo com a da Lei Federal Nº14.133/2021 e 

suas alterações e demais legislações vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do presente Contrato será de 12 meses, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, conforme previsto no Art. 106 da 

Lei Federal Nº14.133/2021, respeitando o limite da modalidade da contratação. 

4.2. A prestação de serviços enquadra-se como de natureza continuada, pois destina-se 

a suprir as necessidades de gestão pública no que diz respeito às atividades do CIM 

GUANDU. 
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4.3. Havendo prorrogação, observando o interregno mínimo de um ano, contado da data 

do início da vigência contratual, o Contrato será reajustado aplicando-se como índice de 

majoração o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) - acumulado nos 

últimos 12 (doze) meses ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, com 

periodicidade anual, nos termos da legislação vigente. 

4.4. O CONSÓRCIO reserva-se o direito unilateral de, a qualquer momento, extinguir o 

Contrato, nos casos e formas previstas nos Art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, e suas 

alterações e demais legislações vigentes. 

4.5. É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou 

obrigações inerentes ao presente Contrato, por quaisquer das partes, sem prévia e 

expressa autorização da outra.  

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO DO(S) PRODUTO(S) E CRITÉRIOS DE 

RECEBIMENTO  

5.1. Os sistemas serão acessados pela internet, através de navegadores conhecidos, de 

qualquer lugar do Brasil, em especial, na Sede do CIM GUANDU, situada na Avenida 

Presidente Vargas, Nº121, 2º andar, Sala 201 – Centro, CEP: 29600-000, Afonso Cláudio 

– Espírito Santo, em horário de expediente (de segunda à quinta-feira, de 08h00 às 

12h00 e 13h00 às 17h00, e na sexta – feira, de 07h00 às 11h00 e 12h00 às 16h00. 

5.2. O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da emissão da ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do Contrato será acompanhada por empregado (a) público (a), 

especialmente designado pelo CONTRATANTE, nos termos do Art. 117, da Lei Federal 

Nº14.133/2021, o qual deverá, como condição indispensável ao pagamento, atestar a 

realização do serviço contratado. 

6.2. A empresa prestadora de serviços sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização 

por parte da unidade competente do CONSÓRCIO, que será exercida por um servidor 
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do CONTRATANTE denominado fiscal, designado para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos serviços, competindo-lhe acompanhar, supervisionar, avaliar e atestar a 

execução do objeto, efetuando os contatos, comunicações e notificações necessárias, 

atestando as notas fiscais e ou faturas correspondentes, bem como solicitando a 

eventual aplicação de sanção administrativa à CONTRATADA. 

6.3. Quaisquer exigências do fiscal do Contrato, inerentes ao fiel cumprimento do objeto 

do Contrato, deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA. 

6.4. O fiscal do Contrato anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e sugerindo aplicação de multa ou 

extinção do Contrato, caso a CONTRATADA desobedeça às cláusulas estabelecidas. 

6.5. A fiscalização se reserva o direito de recusar os serviços prestados que não 

atenderem as especificações estabelecidas no Contrato. 

6.6. A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços referentes ao objeto licitado 

relacionado neste Contrato, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia 

autorização da fiscalização. 

6.7. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

6.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

7.1. A gestão da presente contratação ficará a cargo do empregado público do CIM 

GUANDU, Sr. Lucas Elton da Silva, matrícula funcional Nº31, CPF Nº118. **. ***-86 e 

fiscalização ficará a cargo da empregada pública do CIM GUANDU, Sr.ª Zildete Rebuli 

de Laia, matrícula funciona Nº07, CPF Nº072. ***. ***-52. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

8.1. Entregar os serviços conforme especificações deste Contrato e em conformidade de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, dos serviços, alterações, 

imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de 

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

8.3. Relatar à Administração do CIM GUANDU toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer da entrega dos serviços. 

8.4. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

8.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar o objeto desta contratação. 

8.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

8.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação.  

8.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase 

de habilitação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE 

9.1. Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato e 

exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do Contrato, 
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independentemente, do acompanhamento e controle exercidos diretamente pela 

CONTRATADA. 

9.2. Efetuar o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em Conta Corrente 

indicada pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços e o protocolo, por meio de 

ofício de entrada da(s) Nota(s) Fiscal(is) e/ou Fatura devidamente atestada junto ao 

CONTRATANTE, em um prazo de até 7 (sete) dias úteis, depois de devidamente 

comprovada a regularidade fiscal da CONTRATADA. 

9.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, toda e qualquer ocorrência relacionada com 

a execução do Contrato, tais como, eventuais inconsistências durante sua vigência 

afixando prazo para sua correção;  

9.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na prestação de serviços executados, para que sejam adotadas medidas 

corretivas necessárias.  

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento do 

produto/serviços que estiver em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer 

tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou inadequados. 

9.6. Notificar e aplicar à CONTRATADA as eventuais sanções previstas em Contrato 

depois de constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa. 

9.7. Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 

a prestação dos serviços, sujeitando-se (nos casos de retardamento, de falha na 

execução do Contrato, inexecução parcial ou de inexecução total do objeto) às 

penalidades constantes nos artigos 162 e 156 da Lei Federal Nº14.133/2021, a saber: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de descumprimentos do Contrato, que não gerem prejuízo 

para o CONSÓRCIO; 
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b) MULTA - No caso de não cumprimento dos prazos da CLÁUSULA QUINTA deste 

Contrato haverá incidência de multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor 

global do Contrato, sendo renovada a cada 24 horas de atraso, limitado a 10% (dez por 

cento); 

b.1) Caso o CONTRATANTE, em razão de urgência, não possa esperar a CONTRATADA 

fornecer os produtos/serviços após os prazos da CLÁUSULA QUINTA deste Contrato, 

adquirirá os produtos/serviços por outros meios, sendo de responsabilidade da 

CONTRATADA arcar com prejuízos advindos ao CONTRATANTE; 

b.2) Caso os serviços não atendam as solicitações referentes à CLÁUSULA QUINTA 

deste Contrato, haverá incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

bilhete; 

b.3) Após 30 (trinta) dias de atraso na prestação do serviço, o CONSÓRCIO poderá 

considerar inexecução total do objeto; 

b.4) Em caso de inexecução total do objeto aplicar-se-á multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da contratação; 

b.5) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA; 

b.6) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA ao CONSÓRCIO, o débito será inscrito em dívida ativa e cobrado 

judicialmente; 

b.7) O Contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 

Contrato, poderá ser extinto unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 137, inciso I a VIII, da Lei Federal Nº14.133/2021; 

b.8) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo; 

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA e impedimento de contratar com o CONSÓRCIO por um 

período de até 3 (três) anos, nos casos de recusa quanto a assinatura do instrumento 

contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os 
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objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de 

documentos ou emissão de declaração falsa. 

10.2. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 165 da Lei 

Federal Nº14.133/2021. 

10.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo CIM GUANDU após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

10.4.  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega 

das razões de defesa. 

10.5. O prazo para apresentação de defesa prévia será aquele previsto no artigo 165 e 

seguintes da Lei Federal Nº14.133/2021. 

10.6. A aplicação da sanção de "declaração de inidoneidade" é da competência exclusiva 

pelo Presidente do CONSÓRCIO, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da abertura de vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. O CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em 

Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços e protocolo 

de pedido de pagamento, junto ao CIM GUANDU, dos serviços/objetos prestados.  

11.1.1. Aberto o processo administrativo de pagamento junto ao CIM GUANDU, a Nota 

Fiscal deverá ser devidamente atestada junto ao CONTRATANTE, em um prazo de até 

7 (sete) dias úteis, depois de devidamente comprovada a regularidade fiscal da 

CONTRATADA;   

11.1.2. A Nota Fiscal e/ou Fatura deve conter as seguintes informações no campo 

observações: dados bancários de pagamento (Nº Conta Corrente, Agência, Banco), 

número do certame licitatório, número da Ata de Registro e Preço e/ou Contrato 

Administrativo caso houver, descrição dos serviços prestados;  
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11.1.3. O CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento 

contratual; 

11.1.4. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes 

termos: 

VM = VF x 0,33 x ND 
100 
Onde: VM = Valor da Multa Financeira, 
VF = Valor da Nota Fiscal, 
ND = Número de dias em atraso. 

11.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na 

contratação. 

11.3. Deverão ser encaminhados, acompanhando a NOTA FISCAL, os documentos de 

regularidade fiscal da empresa fornecedora, a saber: Certidão Federal, Certidão de 

Regularidade Estadual, Certidão de Débitos Municipais, Trabalhista e FGTS 

devidamente vigentes. 

11.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra 

circunstância impeditiva, o(s) mesmo(s) será (ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA 

para correção, sendo que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido 

que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo 

documento fiscal, devidamente corrigido. 

11.5. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições previstas na contratação, no que concerne à proposta de preço e a habilitação.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária constante do orçamento vigente, a saber:  

ÓRGÃO  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 
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UNIDADE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFNALITÁRIO 

GUANDU (CIM GUANDU) 

PROGRAMA  APOIO AS ATIVIDADES DO CIM GUANDU 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

P. JURIDICA 

FICHA  09 

FONTE DE RECURSO 1500 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei Nº 

14.133/2021, preservando-se o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do Contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei Federal Nº 

14.133/2021, e suas alterações e demais legislações vigentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO 

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua extinção pelo 

CONTRATANTE. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos 

autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa, com as consequências previstas 

abaixo. 

14.2. A extinção contratual poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, e precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados 

nos incisos I a IV do art. 165 da Lei Nº14.133/2021; 

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência do CONTRATANTE. 

14.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 
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14.3. Constituem motivos para extinção do Contrato os previstos no art. 137 da Lei Nº 

14.133/2021; 

14.4. Em caso de extinção prevista nos incisos VIII a XI do art. 137 da Lei Nº 14.133/2021, 

sem que haja culpa da CONTRATANTE, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente 

comprovados, quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e 

pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção. 

14.5. A extinção contratual de que trata o inciso I do art. 138, acarreta as consequências 

previstas no art. 139, incisos I a IV, ambos da Lei Nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da 

Comarca de Afonso Cláudio - ES, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais 

especial ou privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Afonso Cláudio - ES, 14 de abril de 2025. 

___________________________________________________ 
LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Presidente do CIM Guandu 

Contratante 
 

___________________________________________________________ 
ALEXANDRINO NONATO DE OLIVEIRA BARROS 

Projeta Tecnologia LTDA 
CONTRATADA 
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